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. SUGESTAO NQ 3. 001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

Natal, 10 de abril de 1987. 

Ofício n.0 197/87 

Do Presidente da Câmara Municipal de 
Natal 

Ao Exm.0 Sr. 
Dep. Ulysses G1;1imarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente: 
Cumpre-me encaminhar a V. Ex.a, 

cópia autêntica do Requerimento n.ll 
146/87, de autoria do Vereador Leôn
cio Queirós, aprovado na sessão de 9 
do corrente, desta Câmara. 

Na oportunidade, apresento a V. Ex a, 
meus protestos de apreço e considera
ção. 

Atenciosamente, Umbatan Bartolo
meu Maià, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 146/87 

Leôncio Queiróz, Vereador eleito 
sob a legenda PFL no desempenho de 
seu mandato, submete a apreciação da 
Mesa, para que seja discutida e sub
metida ao esclarecido Plenário, a se
guinte proposição: 

uom base na Resolução n.0 2 da 
Assembléia Nacional uonstituinte, que 
dispõe sobre o Regimento Interno da
quela Assembléia, nos seus Artigos 13 
§ 11 e Artigo 14 § 3.0 , apresento atra
vés do presente Requerimento duas 
propostas constitucionais para que se
jam, lidas em Plenário e encaminha
das ao Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, Dr. Ulysses Gui
marães, para que o mesmo as encami
nhe para a Comissão que estuda este 
tema, no sentido de que as duas pro
postas sejam incluídas na Nova Cons
tituição que está sendo elaborada e 
que será aprovada pela Assembléia 
Nacional Constituinte. 

t.a Proposta: 

"Todos tem direito ao pleno 
exercício da cidadania, cabendo 
ao estado garantir sua identifica
ção, formal e materialmente. 

Parágrafo único. Serão gratui
tos todos os atos necessários ao 
exercício da cidadania, incluídos 
os registros civis." 

2.a Proposta: 

"Todo cidadão até 50 anos de 
idade pode participar de qualquer 
concurso público no País." 

J'ustif!i.cativa da Proposta n.0 1 
- Milhares de brasileiros estão vi

vendo sem uma identificação civil no 
País. Nascem e vivem anos e anos sem 
ter condições de se registrar em um 
cartório. Na maioria dos casos por 
precariedade financeira e econômica. 
Se humilham pedindo a um e a outrc 
que paguem o seu registro em cartório. 
Este tipo de humilhação deve ser bani
do do Brasil. 'Q).lem nasce e vive no 
País deve ter direito a uma identifica
ção civil inicial que é o Registro de 
Nascimento. 

Justificativa da Proposta n.0 2 
-No Brasil existem órgãos públi

cos e empresas privadas que não per
mitem participar de concursos públi
cos pessoas que tenham acima de 28 
anos. ~ um verdadeiro absurdo. Con
sideram-se deficientes, todas as pes
soas acima de 28 ou 30 anos que te
nham desejo e necessidade de partici
par de qualquer concurso público no 
País em virtude da idade. Temos nas 
nossas universidades estudantes com 
35 e 40 anos que esperam um dia uma 
OPOrtunidade de trabalho, trabalho 
após a sua formatura. Mesmo que a 
aposentadoria seja proporcional ao 
tempo de serviço prestado, mas, o que 
a Constituição tem que garantir é o 
direitf>· de participar do concurso pú
blico pessoas até 50 anos de idade. 

Acreditemos no espírito democráti
co dos Constituintes desta geração e 
também que serão sensíveis a estes 
dois tipos de problemas que existem 
hoje no Brasil, e· que somente serão 
corrigidos nesta grande e histórica 
oportunidade, a Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Palácio Paare M1guelinho, 9 de abril 
de 1987.- Leôncio Queiróz, Vereador 
-Autor. 

SUGESTAO N9 3. OOZ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BOR
JA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ofício n.0 169-87 

São Borja, 8 de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. 
Dep. Ulysses Guimarães 
:nn. Presli.dent~a da. Assembléia Na
cional Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, estamos encaminhan
do a V. Ex.a, o Requerimento n.0 

87-154, de autoria do nobre Vereador 
Nelson Ceccon, aprovado por unani
midade em reunião ordinária ontem 
realizada por este Legisla~ivo. 

Antecipando agradecimentos pela 
atenção que será dispensada ao as
sunto, colhemos do ensejo para reno
var nossos protestos de elevada con
sideração. 

Atenciosamente, Vereador José Sani 
Dornelles Carpes, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 87-154 
Senhor Presidente: 
O Vereador infra firmado, nos ter

mos regimentais, requer o envio de 
correspondência ao Exm.0 Sr. Presi
dente da Assembléia Nacional Cons
tituinte, no sentido de inserir na nova 
Constituição a sugestão do Senador 
Nelson Carneiro, que isenta do "im
posto de renda" todo o assalariado 
até o limite de 30 salários mínimos 
mensais. 

Requer, ainda, o envio de cópia des
ta proposição ao autor da matéria, 
Senador Nelson Carneiro. 

Justificação 
No momento em que os nos~ns Cons

tituintes estão reunidos para traçar o 
futuro do cidadão brasileiro, teses co
mo a do Senador autor devem ser re
cebidas com aplausos por todos aque
les que se preocupam de fato com o 
amanhã. 

O imposto de renda aplicado sobre 
os assalariados deste País tem se cons
tituído na maior injustiça sofrida pe
la classe média ao longo de toda sua 
história. 

Salário nunca foi e jamais será ren
da. 

Pune-se a classe média com um im
posto fascista e ao mesmo tempo se 
permite que os grandes conglomerados 
internacionais remetam seus lucros 
exorbitantes para o exterior, sem ne
nhuma restrição ou taxação fiscal. 

Por isso tudo e muito mais, ao Se
nador autor da matéria nosso apreço 
e admiração, na esperança que a tese 
seja acolhida e posta em prática o 
mais rápido possível. 

Sala Aparício Mariense, data su-pra. 
- Vereador Nelson Ceccon. 

SUGESTAO NQ 3. 003 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOlA

TUBA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 1/87 
Artigo 1.° Com fundamento no pa

rágrafo 11 do artigo 13 do Regimen· 
to Interno da Assembléia Nacional 
Condtituinte (Resolução n.0 2/87), 
apresenta a seguinte sugestão de ma
téria constitucional da Câmara de 
Vereadores da cidade de Goiatuba -
Goiás. 
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Parágrafo único. Fica assegurado 
à sociedade brasileira na Constituição 
Federal o Impeachment popular con
tra o Administrador Público que co
meter as seguintes infrações: 
I- corrupção financeira; 
II - enriquecimento ilícito; 
III - construção de obras faraôni

cas que desvie do povo o beneficio 
maior; 

IV - incapacidade e incompetên
cia admi~istrativa. 

Justificação 
Dos Direitos do Povo e o 

"Impeachment" 
$erâ concedido ao povo o direito de 

fazer justiça, levando seus dirigentes 
públicos para julgamento popular. 

·Quando houver ato de corrupção 
adm~nistrativa comprovada, tal diri
gente será levado a julgamento por 
um Tribunal Especial que será o seu 
próprio Pt?VO através de um plebiscito, 
que o julgará e tomará dele o cargo 
concedido pelo seu voto. · 

Da Aplicação das Sanções 
Qualquer cidadão com dir-eito a vo

to poderá requerer de qualquer diri
gente público de seu Município, Es
tado ou União, o impeachment, bas
tando protocolar seu requerimento em 
sua Junta Eleitoral, TRE/TSE, fi
cando claro que essa lei é soberana, 
portanto, sobre a decisão dela não ca
berá quaisquer recursos judicial ou 
extrajudiciais, e poderá ser aplicada 
a qualquer cidadão público brasileiro, 
votado ou não, como também, a seus 
assessores e auxiliares, a começar do 
Vereador e abrangendo o mais alto 
cargo político-administrativo da Na
ção. 

Das Exigências e do Procedimento 
à sua Aplicação 

Para sua aplicação, o requerente 
deverá juntar ao seu pedido no ato 
do protocolo, 10% (dez por cento), de 
assinaturas do número de votos que 
o cidadão recebeu em sua eleição. 

Do Critério da Votação e da 
Aplicação da Pena 

O plebiscito será realizado dentro 
dos moldes de eleições existentes e vi· 
gentes no País, e para proclamação do
resultado o critério de apuração será· 
o da maioria simples, que além da: 
perda de mandato, o cidadão xespon
~erâ civil e cr~minalmente perante a 
JUStiça comum e ou militar, imedia
tamente após os resultados do plebis
cito, que poderá ainda ser condenado 

à confiscação de seus bens, e a cassa
ção de seus direitos políticos por um 
período de 12 anos, (equivalente a 
'3 (três) legislaturas de 4 (quatro) 
anos cada. 

Das Atribuições para Realização 
do Plebiscito 

Fica atribuído ao TRE, do Estado 
de origem, à convocação do plebiscito, 
quinze dias, após requerido, como 
também as despesas para a realização 
de plebiscitos que trata essa lei, que 
terá o respaldo financeiro obrigatório 
do TSE, do Governo Estadual e do 
Governo Federal, que oferecerá toda 
estrutura necessária para a realização 
de tais eventos, os quais terão de ser 
realizados 60 (sessenta) dias após o 
protocolo do requerimento do ato. 

Da Criação da Lei 

A preocupação do autor foi desco
brir instrumentos modernos, capazes 
de dar punição severa e introduzir 
enfim, à Nação, a moralização da coi
sa pública. Que além dessa vantagem, 
esta lei possui o espírito da vigília que 
será permanentemente exercida pelo 
povo sobre seus dirigentes públicos 
escolhidos pelo voto para defenderem 
os interesses comuns da sociedade e 
&inda mais,· ela será a vacina contra 
o surgimento de maus administrado
res em desfile pelo Brasil e de novos 
monstros que enriquecem da noite 
para o dia devorando a economia de 
nosso Pais. O dirigente público sujei
to a ela senti'rá na obrigação de tra
balhar duro, com o máximo de inte
resse e sempre atento a sua doutrina, 
mas estarão sujeitos a ela, somente as 
pessoas que cometerem infrações nela 
citadas depois de sua aprovação. 

Das Considerações Finais 

Temos a certeza de que foram os 
maus administradores públicos do 
passado, os maiores responsáveis pela 
dívida interna/externa, o maior fla
gelo nacional, e de nada adianta ser 
a oitava economia mundial se antes 
não for superado a condição de país 
endividado e subdesenvolvido. 

Entendemos também que nenhum 
Senador ou Deputado Constituinte, 
em l!ã consciência, acredita em mais 
nada nesse País, enquanto não hou
ver nele, justiça para os ladrões de 
colarinho branco; desesperançado está 
todo b.rasileiro bem informado, "ou se 
leva a sério a questão da justiça ou 
nossos filhos terão aqui a mesma de
sordem e miséria que existe na Bolí
via, e na Nicarágua, como exemplo" 

Por essa lei o povo punirá seus ad
ministradores corruptos, sem haver 

desgaste do governo, como está acon
tecendo com Alfonsin que arrisca a vi
da .e a de seus companheiros com ca
da corrupto que manda para a cadeia· 
riscos que aqui serão divididos coni. 
130 milhões de brasileiros. Importan
te ainda, demonstraremos aos nossos 
credores o avan~o da democracia, pois, 
de agora em d1ante tudo aqui serâ 
levado a sério (ao contrário do que 
d~sse De Gaule), inclusive nossa§ c:lí
Vldas, e assim ofereceremos àos In
vestidores e bancos internacionats àe
gurança e tranqüllidade em seus' ne
gócios, P,roporcionando a possibUida· 
de de conquistar como o Japão, que 
com apenas trinta anos depois da Se
gunda Grande Guerra, transformou 
em uma das maiores potências mun
diais. 

Entretanto Senhores Senadores e 
Deputados .çonstitulntes, ainda hâ 
uma esperança, a última esperança· 
"moralizar o homem público". · 

Vamos dividir com o povo além da 
responsabilidade de escolh~r, a de 
possuir o governo que merece. Veja
mos o desespero de alguns dos novos 
Governadores que tentam solucionar 
o problema do excesso de funciona
lismo, dos funcionários fantasmas e 
dos marajás espalhados' por todo o 
Brasil. Lembremo-nos dos impunes 
escândalos financeiros, os irrepará
veis erros administrativos, da progra
ma de energia nuclear, a Transamazô
nica! "o homem brasUeiro já está en
vergonhado de ser J:tonesto, como pre
via Rui Barbosa" é o fim. 

Estamos convencidos, é preciso re
conhecer a desordem administrativa 
que impera. no País, e de olhos bem 
abertos cuidar tão-somente de mora
lizar o País, para que nossos filhos, 
no futuro, tenham orgulho dos ColUI
tituintes e da Constituição de 1987. 

Assim, Senhores Constituintes, essas 
informações, e essa proposta que 
transcrevo, bem como, as justificati
vas dessa matéria é de autoria do ci
dadão Oscar Mendonça Ribeiro, resi
dente nesta cidade, que tem demons
trado ter profundo conhecimento da 
vida econômica e social desse Pais. 

Sala das Sessões da Câmara Muni
cip~ de Goiatuba, aos vinte e um dias 
do mês de abril de 1987.- Autor ltltli 
Rubens da Silva, Vereador- Adelicio 
Luiz Castilho, Presidente - Adeval
des P. Carrijo, Vereador - Alvair Bar
bosa, Vereador - Aurides Gome~~ Fer
reira, Vereador - Dirceu Abdala 
(Dr.), Vereador - Divino Marques 
Ferreira, Vereador - Eljslo 1: Vu
concelos, Vereador - Lacordaire C. 
Ribeito (Dr.), Vereador - Otávio AI-
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ves Batbosa, Vereador - Pedro Au
gusto dos Reis, Vereador- Jairo Bor
ges Oliveira, Prefeito Municipal. 

SUGESTÃO N.0 3.004 
A União poderá, desde que não te

nha base de cálculo e fato gerador 
idêntico aos dos previstos nesta Cons
tituição, instituir outros impostos, 
além dos mencionados em sua compe
tência ordinária e extraordinária, e 
que não sejam da competência tribu
tária privativa dos Estados, Distrito 
Federal ou dos Municípios. 

Parágrafo único. A União poderá 
transferir aos Estados, ao Distrito 
Federal ou aos Municípios o exercício 
da competência residual, em relação 
a impostos, cuja incidência seja defi
nida em lei federal. 

Justificação 

Trata-se do debatido problema da 
criação de novos impostos. Tem-se 
proposto a solução da competência 
concorrente, cabendo à União, aos Es
tados e ao Distrito Federal a institui
ção de outros impostos, além do que 
lhes forem atribuidos pela Constitui
ção, desde que não tenham fato gera
dor ou base de 'Cálculo próprio a qual
quer deles. 

O imposto federal excluiria o esta
dual idêntico. 

Esta redação, que volta ao texto de 
1946, o faz sem nenhum proveito. Por 
conseqüência, se propõe a redação 
atual do art. 18, § 5.0 , da Carta Magna 
q:ue transforma em monopólio da 
União a instituição de novos impostos, 
e por conseqüência, suprime-se art. 
140 do anteprojeto da Comissão Ari
nos. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N~ 3. 005 

!'los termos do § 2.0. do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A casa é o asilo inviolá
vel do indivíduo. Ninguém poderá 
nela penetrar, à noite, sem con
sentimento do morador ou me
diante ordem judicial, a não ser 
em razão de crime ou para pres
tar socorro, nem durante o dia, 
exceto em cumprimento de mú
nus legal por agente do Poder Pú
blico." 

................ ······ .......... . 

"Art. A casa própria de mora
dia, os pertences pessoais e ins
trumentos de trabalho são inexe
cutáveis, nem podem ser desa
propriados sem prévia e justa in
denização em dinheiro." 

Justificação 

Os dois preceitos acima colimam, 
univocamente, a tutela da residência 
própria, de objetos pessoais e instru
mentos de trabalho, os quais ficam a 
salvo de penhoras e execuções, alar
gando a proteção de bens essÉmciais 
ao indivíduo e à sua família. Condi
ciona-se, também, à prévia e justa 
indenização em dinheiro a iniciativa 
do Poder Público em proceder à de
sapropriação desses mesmos bens. 

A providência coloca em destaque a 
assertiva de que existem segmentos do 
patrimôniD jurídico pessoal que mere
cem especial trato, impedindo 9,ue, na 
esteira das relações sociais, econômi
cas e outras, possa seu titular ser de
sapossado de bens ou utilidades sem 
os quais estaria reduzido à condição 
de pária na sociedade, à mercê da 
execução de haveres absolutamente 
necessários à existência condigna. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 006 

:Nos termos do § 2.0, do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os s~guintes 
dispositivos: -

"Art. Ressalvados os descontos 
obrigatórios por lei, os salários, 
vencimentos, soldos, honorários e 
quaisquer ganhDs retributivos do 
trabalho, assrm como as pensões 
e proventos dele decorrentes ou as 
prestações alimentícias são impe
nhoráveis nem podem ficar sujei
tos a qualquer forma de indispo
nibilidade compulsória." 

Justificação 

Pretende-se que a garantia legal da 
impenhorabilidade e inexecutibilidade 
dos valores retributivos do trabalho 
empregatício ou autônomo ascenda a 
preceito constitucional, como forma de 
tutela maior outorgada a prestações 
financeiras absolutamente indisponí
veis por seus titulares. 

Idêntico tratamento se confere às 
pensões e proventos da aposentadoria, 

bem como às pensões alimentícias em 
geral. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- CDnstituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N~ 3. 007 

Nos termos do § 2.0, do artigo 14, 
do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todos os brasileiros ou 
brasileiras dispensados ou isentos 

do serviço militar obri§gatório fi
cam sujeitos à prestação do ser
viço cívico, em atividades, progra
mas ou instituições de cunho so
cial, comunitário, assistencial, ha
bitacional ou outras de interesse 
público, na forma da lei." 

Justificação 

Alternativamente ao serviço militar 
obrigatório, preconizamos a instituição 
do serviço cívico, igualmente compul
sório, adequado a todos os jovens dis
pensados ou isentos do primeiro, os 
quais poderão ser mobilizados a coo
perar em atividades de relevante in
teresse público. 

Através dos numerosos contingentes 
de rapazes e moças que, anualmente, 
poderão ser engajados nessa modali

dade de prestação cívica., contará o 
Poder Público com recursos hUllianos 
disponíveis para viabilizar a execuçâ~> 
de amplos e largamente benéficos pro
gramas ou planos de conteúdo social 
comunitário, assistencial e outros. ' 

Seja em atividades de atendimento 
a menores carentes, de idosos, de famí
lias necessitadas, seja empenhados em 
dia popular, seja comprometidos em 

programas de construção de mora
instituições de reeducação, assistência 
e amparo aos próprios jovens, abre
se largo campo de trabalho no qual as 
gerações emergentes poderão empres
tar valioso concurso, cooperando com 
o Estado na solução dos magnos e cru
ciais problemas que afligem a socieda
de como um todo. 

A experiência adquirida pela moci-
dade, após cumprirem por seis meses 

ou mais, dife§rentes missões para as 
quais sejam convocados, representará 
certamente precioso cadinho de valo
res éticos, cívicos e sociais, despertan-

do a solidariedade, a participação e 
a dimensão humana no espírito da ju
ventude. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 008 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Brasília, sede do Distri-
to Federal, é a Capital da União." 

Justificação 
o propósito da sugestão em tela é 

óbvio: trata-se de corrigir equivoco in
serido na Carta em vigor, quando de
clara que o Distrito Federal é a Ca
pital da União. 

Na realidade, no território do Dis
trito Federal. acha-se encravada a Ca

pital da União, que é a cidade de Bra
sllia, onde está igualmente sediada 
aquela Unidade federal. Não fora as
sim, todas as regiões administrativas, 
ou assim chamadas cidades-satélites 
também estariam alçadas à condição 
de Capital Federal, o que não se coa
duna com o sentido das disposições 
constitucionais e legais que cuidaram 
da implantação da atual Capital da Re
pública. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer
reira. 

SUGESTAO N9 3. 009 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O Brasil não se subme-
te à jurisdição de Estado estran
geiro, nem se obriga por aliança 
alguma que se oponha à sua inde
pendência e soberania e negará 
apoio a ações que importem des
respeito aos princípios da autode
terminação e da não-intervenção 
nos assuntos internos de outros 
Estados." 

Justificação 
Importa que a nova Carta Política 

reúna expressivo elenco de princípios 
que norteiem a política externa brasi
leira, imprimindo a linha geral de 
atuação do Governo nas relações inter
nacionais. 

O preceito em comento reflete essa 
preocupação, estabelecendo alguns pa
râmetros essenciais para a convivência 
do Brasil na ordem mundial. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer· 
reira. 

SUGESTAO N9 3. 010 

Onde couber: 
"Art. Permitir, nos casos pre

vistos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pe
lo território nacional, ou nele per
maneçam temporariamente." 

.Justificação 

li: evidente que se quer manter o 
art. 8.0 , item VI da Carta Vigente, 
pois se tem proposto em alguns deba
tes atuais tropas estrangeiras que 
operem no território nacional. Ora, 
ocorre dizer que Pontes de Miranda, 

. em seus Comentários à Constituição 
Federal de 1969, já havia feito a inte
ligência de que esta lei complementar 
é dada caso a caso, e não de uma am
plitude que permita atender-se a qual
quer circunstância futura. Aliás, Igor 
Tenório - Manual de Direito Consti
tucional Econômico- havia destaca
do que a competência para permis
são às forças estrangeiras transita
rem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente é da 
pertinência exclusiva do Congresso 
N.acional. 

Finalmente, diz que é da competên
rüa privativa do Presidente da Repú
blica "permitir, nos casos previstos 
em lei complementar, que forças es
trangeiras transitem. pelo Território 
Nacional ou nele permaneçam tempo
rariamente". 

Em. regra, só as Forças Armadas do 
Brasil podem permanecer em Territó
rio Nacional. Nos demais casos, For
ças Armadas e pessoal armado es
trangeiros não podem permanecer no 
Território Nacional sem, no regime 
atual, a dupla aprovação de autori
zação do Congresso Nacional e de per
missão do Presidente da República. 

A travessia do Território Nacional 
também é proibida. As proibições de 
travessia, de permanência, são tanto 
em tempo de paz quanto em tempo 
de guerra._ Na hipótese de guerra, 
mesmo para as tropas aliadas. En
tão o texto final deve ser menos per
missivo do que se propõe, isto é, que 
forças estrangeiras opereom no Terri
tório do Brasil. 

Brasília, de de 1987. 
Senador .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 011 

Nos termos do § 2.0, do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 

Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A aquisição de bens e 
serviços pelo Estado será atendida 
preferencialmente pela produção 
originária de empresas nacionais. 

Parágrafo único. A lei definirá 
a abrangência e a forma de cum
primento desta norma, e:ih confor
midade com os objetivos e diretri: 
zes do desenvolvimento econômico 
e visando à autonomia nacional 
em setores estratégicos." 

.Justificação 

O fortalecimento da indústria na
cional deve ser um dos objetivos da 
ordem econômica, tendo em vista a 
soberania do Pais em setores estra
tégicos. 

Um dos meios para fortalecimento 
é a possibilidade da indústria nacional 
contar com um mercado preferencial 
em momentos cruciais do seu desen
volvimento. 

O Estado, por meio de seus órgãos 
da administração direta e indireta, é 
um cliente importantíssimo da indús
tria. 

Esta norma busca fortalecer a in
dústria nacional, mediante a criação 
de mercado preferencial para seus 
produtos junto ao Estado. 

É prevista sua regulamentação por 
lei ordinária, a fim de serem defi
nidos os setores industriais que ne
cessitem deste tipo de apoio, o período 
de duração do tratamento preferencial 
e os procedimentos admiQi.strativos 
necessários a serem cumpridos pelos 
órgãos públicos. 

Ao sugerir esta norma constitucio
nal, temos consciência dos beneficios 
que ela poderá trazer ao parque' in
dustrial brasileiro, ao mesmo tempo 
em que sua regulamentação deverá 
evitar os riscos de estagnação tec
nológica e de redução de competitl.vi
dade, limitando a abrangência e a du
ração das medidas preferenciais. 

.Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. 

Brasília, de de 1987. 
Constituinte .José Ignácio Fereira. 

SUGESTAO N9 3. 012 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, i ncluam-se os seguintes 
dispositivos: 
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"Art. O amparo à cultura é 
dever do Estado. 

§ 1.o órgãos, entidades . e insti
tuições privados, reconhec1dos pe
lo Poder Público como de nature
za cultural, poderão, na forma; ~o 
que a lei dispuser, ser beneflclá
rios de recursos arrecadados pelo 
Estado. 

§ 2.o Ficam sob a ~roteção es
pecial do Poder Público os. do
cumentos, as obras e_ o~ locais de 
valor histórico ou artlst1co, os m?
numentos e as paisagens 1?-aturms 
notáveis, bem como as jazidas ar
queológicas." 

(Referência: atual art. 180) 

Justificação 
A Constituição ainda vigente_ contém 

norma que, em sua formulaçao gené
rica é saudável: a proibição de vin
cul~ção da receita tributária a deter
minado órgão, fundo ou despesa (art. 
62 § 2.0). Torna-se evidente, contudo, 
q~e, não obstante a existência de ~~ 
canismos legais de fomento às at~Vl· 
dades culturais desenroladas pela ~i
ciativa privada, revela~-se eles na? 
'"Jmpreensivos da totalidade do um
verso de atuantes nesse importante 
segmento social. Doutra parte, e exa
tamente pela existência . da nol'lll:a 
constitucional, supramencwnada, tms 
linhas de fomento se cingem, de regra, 
ao mecanismo dos incentivos e dedu
~'Ões fiscais, já disputado por ~a in
findável série de outros eventums be
neficiários. 

O artigo ora proposto busca enfren
tar tais inconvenientes, inserindo-s~, 
doutra parte, com inteireza, no precei
to maior de que é dever do Estado 
amparar a cultura. 

Brasília de de 1987. 
-'- Constihtinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N\l 3. 013 

Da Ordem Social: 
"Art. A ordem social tem por 

fim :real1:mr a justiça social, com 
base nos .seguintes princípios: 

................... :· ......... . 
IX- direito à informação." 

Justificação 

o direito à informação vem tendo 
um tratamento prioritário em toda 
parte do mundo. :Celso D. Albuquer
que Mello, em seu "Direito Interna
cional Público", Freitas Bastos, 8.• edi-

ção, escreve, à página 583 do primeiro 
volume: 

" ... atualmente tem-se defen
dido, na ordem internacional, o 
direito à informação. Em 1962, a 
UNESCO fixou um mínimo abai
xo do qual não se pode falar em 
dire!to à informação; por cada 
100 habitantes, devem existir 10 
exemplares de diários (jornais), 
5 aparelhos de rádio, 2 locais de 
cinema e 2 receptores de televi
são. Na Africa, 90% da popula
ção vive na zona rural, enquan
to os meios de informação estão 
concentrados nas cidades." 

Em 1957, um relatório apresentado 
à Assembléia-Geral mostrava que 2/3 
da população mundial não tinha aces
so a nenhuma informação difundida 
pelos meios de comunicação de massa: 

"O direito à informação que tem 
como grande obstáculo a sobera
nia do Estado (ele é um instru
mento político) já é encontrado 
no art. 19 da Declaração Univer
sal dos Direitos do Homem, e o 
art. 19 no Pacto de Direitos Civis 
e Políticos, consagra a liberdade 
de informação como um dos com
ponentes da liberdade de expres
são. Este direito é sujeito a certas 
restrições, como a salvaguarda da 
ordem pública, a segurança nacio
nal etc. A Convenção Européia de 
1950 também consagra a liberda
de de informação. 

É preciso lembrar q!le a ~ivre 
circulação de informaçoes vm re
pousar na circulação d~s supo~tes 
da informação, como filmes, Im
pressos etc." 

Analisando, em recente data, os di
reitos à informação, o Advogado Joa
quim de Arruda Falcão assim se ex
pressou: 

"Trata-se de restaurar os clás
sicos direitos da democracia libe
ral. Mas, por outro, cumpre tam
bém identificar novos direitos à 
informação. o que é tarefa bem 
mais complexa. Sobretudo porque, 
depois desses anos todos de auto
ritarismo, nem sempre temos 
consciência de que temos direito 
à informação. Não reconhecemos, 
como direito, o que é direito. 
Exemplo? Basta analisar atenta
mente as relações entre o cida
dão e a administração pública. São 
relações pautadas ainda muito 
mais pelo segredo, do que pela 
publicidade. Muito mais pelo su
bentender do que pelo revelar. 

Quando um cidadão comum 
tendo uma informação na repar-

tição ou empresa pública, em ge
ral pede como se pede um favor. 
E quando prestada, a informação 
é prestada como se presta um fa
vor. Com as devidas exceções, é 
claro. 

Os motivos pelos quais o re
querimento é deferido ou indefe
rido raramente são explicitados 
sub;tantivamente. Muitas autori
dades não se sentem na obriga
ção de responder aos abaixo-as~i
nados que diariamente as associa
ções de moradores lhes encami
nham. 

Não existe ainda, na maioria 
das vezes, a preocupação de que 
todos tenham igual acesso à in
formação: no mesmo momento e 
nas mesmas condições. Sobretudo 
quando se diz respeito à infor
mação econômica. 

Numa economia estatizada como 
a nossa, provavelmente existe u~a 
correlação fortemente positiva 
entre se transformar em grande 
empresários e ter privilegiado 
acesso à informação financeira 
gerada pela administração públi
ca. Obter uma ata ou uma re~o
lução de um conselho de um o~
gão público, é quase uma VIa 
crucis, na área de empresa públi
ca, ou órgãos públicos, ou órgão 
fiscalizador e controlador que têm 
uma jurisprudência administrati
va que devia ser de fácil acesso 
e que pudesse orientar o consu
midor e o empresário. 

Não é por menos. Estamos lon
ge da concepção de autoridade en
quanto dever. Hoje, ainda, a auto
ridade é poder. Daí prestar infor
mações sobre a administração pú
blica não ser rotina e dever de
mocrático, mas quase sempre, ato 
de poder, ou concessão excepcio
nal de autoridade. Não é ainda 
obrigação legal, exigida ampla
mente pelo Direito Público. Mas 
apenas ato discricionário." 

Por conseguinte, consideramos o di
reito à informação como um dos ele
mentos básicos da ordem social, e, 
por isso, após a nossa citação do pro
blema na esfera internacional, deixa
mos consignado também o texto em 
que esse direito é enfocado em rela
ção ao nosso País. 

É a justificação. 

Brasma, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 014 
Da Ordem Social: 

"Art. A ordem social tem por 
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fim realizar justiça wcial, com 
base nos seguintes principias: 

X- direito ao desenvolvimen
to sócio-econômico." 

Justificação 
Vamos citar o "Direito Internacio

nal Público", 1.0 volume, de Celso D. 
de Albuquerque Mello, 8.a edição, em 
que ele diS'corre wbre o direito ao 
desenvolvimento como um dos temas 
mais debatidos do mundo contempo
râneo. Reproduz ali algumas opiniões 
expendidas na Academia de Direito 
Internacional de Haia, que realizou 
colóquio em 1979 sobre o tema. Após 
citar vários autores quanto ao con
teúdo da expressão "direito ao desen
volvimento", afirma que os seus cre
dores são os indivíduos, os povos e os 
Estados, enquanto os devedores, dire
tores da comunidade internacional. 
Porém, citamos do autor suas pró
prias palavras, à página 584 da obra 
citada. 

"A inclusão do direito ao desen
volvimento nos Direitos do Ho
mem foi feita pela Assembléia 
Geral, em uma rewlução, em 
1979. Em 1980, a Assembléia 
Geral, em outra resolução, esta
belece que "o processo de desen
volvimento deve assegurar o res
peito à dignidade humana. O 
objetivo final do desenvolvimento 
é o aumento constante do bem
estar da população inteira, com 
base em sua plena participação 
no processo de desenvolvimento 
e de uma repartição justa dos be
nefícios que dele decorrem." 

Uma discussão que se tem desenvol
vido é se o direito ao desenvolvimen
to é um direito do Estado, ou do ho
mem, ou ainda de ambos. Na Cons
tituição soviética ele pertence ao país 
e ao indivíduo. Ele cria, assim, uma 
dupla dimensão: individual e coletiva 
(povos, país) . Esta é a opinião de 
J. J. Israel, que considera um direi
to do Estado e um direito do homem. 
Neste sentido, estão as resoluções da 
ONU a partir de 1977. 

Por conseguinte, ao propor-se a in
tegração dos direitos ao desenvolvi
mento no capítulo que trata da or
dem wcial, nosso objetivo é moderni
zar o texto constitucional, nele incor
porando-se um dos mais recentes di
reitos do ser humano e das nações. 
É evidente que no caso de um país 
subdesenvolvido há uma profunda 
transformação social em curso. como 
muito bem ,esclareceu Themístocles 
Brandão Cavalcanti, em sua Teoria 
do Estado, 3.a edição, 1977, pág. 8: 

"No Brasil, todos esses proble
mas, todas essas reações se pro
duziram naturalmente dentro de 
um clima todo peculiar. 

Poderíamos mencionar, sem 
preocupação de sistematização, 
mais como uma observação ge
ral dos nossos fatos históricos, o 
seguinte: a abolição da escravi
dão modificou profundamente a 
nossa vida social e econômica. 

É est? um fato que dispensaria 
mesmo demonstração. 

Mas, a abolição da escravidão 
modificou também nossa estrutu
ra e as condições de vida da bur
guesia rural. A divisão das clas
ses sociais foi subvertida. Algu
mas regiões perderam as suas ca
racterísticas econômicas, com o 
tempo se transformaram mesmo 
em sociedades industriais. 

Verificou-se um colapw em 
nossa estrutura social, que só aos 
poucos se foi r.ecompondo, inclu
sive com a aceitação de imigran
tes estrangeiros, que deram à 
composição racial de nossa po
pulação características novas e 
muito peculiares. O segundo fato 
importante foi a mudança do nos
so sistema político de governo. Em 
primeiro lugar, com a queda da 
Monarquia, que dispersou grande 
parte das elites políticas e os pró
prios partidos, substituídos por 
homens sem experiência política, 
sem experiência, naturalmente, 
de um regime completamente no
vo e de adaptação duvidosa às 
nossas necessidades políticas. 

Essa transformação não atingiu 
somente a estrutura dos partidos. 
Foi além - atingiu a estrutura 
administrativa e o regime judi
ciário, que, a nosso ver, em seu 
funcionamento, impediu a forma
cão de uma estrutura administra
tiva sólida e autônoma. 

A abolição do contencioso ad
ministrativo e a criação de um 
sistema judiciarista são causas 
profunda~ da desagregação da 
nossa estrutura administrativa, 
sujeita permanentemente a uma 
"correição legal. 

As instituições políticas e admi
nistrativas não seguiram o pro
gresso nem o desenvolvimento do 
País. São instituições sem eficá
cia para superar as crises e que 
se aniquilam e se enfraquecem 
mais em cada crise política e eco-
nômica. · 

Mas essa reforma não se fez, 
não se realizou, por ausência das 
nossas elites políticas, por falta 

de clarividência, coragem e des
prendimento delas." 

Por conseguinte, interessa profun
damente ao Brasil o direito do desen
volvimento. Aliás, a Constituição de 
1969, no art. 160, declara: "A ordem 
econômica e social tem por fim rea
liza o desenvolvimento nacional e a 
justiça social. .. " 

É, pois, básico para o Brasil que o 
seu esforço em torno do desenvolvi
mento econômico possa levá-lo a uma 
situação em que as mais caras aspi
rações nacionais sejam concretizadas. 
Na atual constituição, ainda na com
petência da União, art. 8.0, está a de 
"planejar e promover o desenvolvi
mento" (V), bem como, no mesmo ar
tigo, XIV, "estabelecer e executar pla
nos nacionais de educação e de saú
de ,bem como planos regionais de de
senvolvimento". 

No texto do anteprojeto constitu
cional lemos, no art. 72, XII e XIII, 
Da Competência da União Federal: 

"XII - planejar e promover o 
desenvolvimento nacional, ouvi
dos os Estados e os órgãos regio
nais interessados; 

XIII - estabelecer os planos 
nacionais de viação, transportes, 
habitação e informática;" 

No contexto, o Brasil é um País vol
tado para a idéia do planejamento 
com vista ao progresso. O direito ao 
desenvolvimento penetra não só a le
gislação constitucional como também 
outros ramos, como o Direito Comer
cial, Marítimo, Aeronáutico, lf.spacial, 
Agrário e de Organização e Funciona
mento dos serviços federais. 

Brasília, de de 1987. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 015 

Dos Direitos e Garantias: 

''Art OSI :partidos políticos 
e a.s organizações sindicais e pro
fissionais terão direito a tem-pos 
de antena no rádio e na televisão, 
de acordo com a sua repre.sen~a
tivida>de e segundo critérios a de
finir no Estatuto da Informação. 

Parágrafo único. Nos :perío
dos eleitorais os partidos políti
cos concorrentes têm direito a 
tempos, de antena r·egulares e 
e qui ta tivos." 

Justificação 

Trata-se de transcrição dos Titulos: 
Direitos, Liberdades e Garantias da 
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Coll8tituição da República portugue
sa, de 24 de abril de 1976, no seu art. 
40, I e !I. 

Já se propôs, aliás, no Brasil, que 
tivéssemos a adoção do direito a an
tena .e, neste caso, poder-se-ia incluir 
outras associações e entidades ao di
reito de antena. Mas, além diSso, os 
meios de comunicação social, jornais 
e imprensa também deveriam ser 
oonstrangidos a este comando cons
titucional, conforme lembra César 
Caldeira, em propos-ta que faz ao !I 
Congresso Nacional de Advogados 
Pró-Constituinte, em 1985, em Brasí
lia. Dizia ele que esse acesso aos 
meios de comunicação ("direito de 
antana") ~ indispensável para o su
cesso da campanha de entidades pro
fissionais e civis e sindicatos por uma 
Constituinte democrática em uma 
sociedade de massa. ASsim, seriam 
apresentadas propostas e pontos de 
vista conflitantes, através do rádio, 
da impvansa e da televisão, conforme 
o modelo s.ugerido da Constituição 
portuguesa, aqui citado. 

Brasília, de de 1987.-
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 016 

Dos Partidos Políticos: 
"Art. A lei estabelecerá condi-

ções de filiação permanente aos 
partidos políticos, exigindo-se sem
pre eleições prévias entre os seus 
filiados para a seleção de candida
tos a cargos eletivos e homologa
ção de alianças eleitorais." 

Justificação 
Já se notou no Brasil que, por defei

to da própria legislação eleitoral, falta 
representatividade no que diz respeito 
às instâncias decisórias partidárias, o 
que leva o eleitorado a ser mero ho
mologador de situações constituídas 
pelas cúpulas partidárias. Apenas uma 
fração de talvez menos de 1% do elei
torado pré-seleciona nomes para os 
quais o eleitorado homologará seus 
candidatos. Essa pequena margem, 
portanto, é por demais afunilada, e 
não garante uma participação demo
crática. É por este motivo que na re
visão do texto constitucional queremos 
introduzir normas que revejam na fu
tura Lei Orgânica dos Partidos Políti
cos determinação no sentido de que 
por eles e a partir deles se comece o 
funcionamento da democracia. 

Brasflia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO Nll 3. 017 

Do Ministério Público: . 

Art. São funções institucionais 
privativas do Ministério Público, na 
área de atuação de cada um dos seus 
órgãos: 

I- a apuração, através de in
quérito, dos crimes de abuso de 
autoridade e aqueles cuja prática 
for atribuída a policiais no exer
cício das suas funções. 

!I - para o desempenho das 
funções previstas acima, os mem
bros do Ministério Público pode
rão não só realizar todos os atos 
que a lei ordinária .atribui à Polí
cia Judiciária como também re
quisitar a prática dos referidos 
atos pelas autorid'ades policiais e 
seus agentes." 

Justificação 

Esta sugestão é de autoria do Dr. 
Luís Fernando Freitas Santos. Ele 
alude à tortura aos presos, praticada 
pela absoluta certeza da sua impuni
dade, por agentes da Polícia Civil, 
que têm usado e abusado de meios 
violentos e arbitrários em suas in
vestigações. M.iás, é relativamente 
nula a reação das vítimas, pois em 
sua maioria são pessoas desprotegidas 
e pobres, e, conseqüentemente, o seu 
poci'er de denúncia é nenhum. Um fa
tor que se propõe é o de que a investi
gação desses tipos de delitos seja ta
refa da autoridade do Ministério 
Público, para que possa fazer inqué
ritos atinentes a crimes de abuso de 
autorid'ade. É verdade que a Lei 
n.0 4.819, em seu art. 4.0 , III, letra 
a, dá ao Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana a tarefa de 
promover a realização de inquéritos 
para investigar as suas causas e su
gerir medidas preventivas para asse
gurar a plenitude do gozo daqueles 
direitos. Todavia, como essas inicia
tivas não têm tido o objetivo concre
to, a melhor proposta é que caiba ao 
Ministério Público a tarefa de promo
ver inquéritos para apurar também 
violações ci'os direitos e garantias in
dividuais. 

Brasília, de de 1987. - Se-
nador Jpsé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 018 

Dos Impostos da União: 

"Art. A legislação fisc.al do 
Imposto sobr·e a Renda e Proven
tos permitirá: 

a) reinversão de lucros em equi
pamento destinado à melhoria da 
produtividade, mediante projetos 
a serem aprovados pelo Governo, 
dentro do prazo d'e seis me
ses, o qual, se ultrapassar, le
vará a considerar-se definiti
vamente aprovada a proposta 
apresentada; 

b) penalizar o emprego de ma
quinaria obsoleta e improdutiva, 
cuja reavaliação só se permitirá 
com altas taxas de depreciação, 
em função do tempo. A partir de 
15 anos de uso, o equipamento in
dustrial deve estar tod'o amortiza
do, salvo casos especiais e inver
sões de alto custo previstos em 
lei; 

c) negociação de acordos inter
nacionais bilaterais, no sentido 
de eliminar bitributação de lu
cros no plano externo, com vistas, 
sobretudo, ao retorno de lucros no 
setor de capital estrangeiro; 

d) institucionalização de um 
sistema de planejamento integra
do entre o setor público e o setor 
privado, para cumprimento dos 
planos econômicos da União." 

Justificação 
Pretende-se que a indústria brasi

leira jamais volte a ter um problema 
semelhante ao acorrido com a indús
tria têxtil, no final da Segunda Guer
ra Mundial, quando a falta ci'e rein
vestimento no setor levou à débâcle 
generalizada das fábricas, notada
mente as localizadas no Norte e no 
Nordeste do Brasil. Por conseqüência, 
a melhoria da produtividade através 
de projetos previamente aprovados 
pelo Ministério da Indústria e do Co
m,5rcio, ou outro setor governamen
tal, permitirá que o Pais se livr·e ci'a 
m::1quinaria obsoleta e improdutiva 
que hoje permanece nos ativos da 
empresa, através de mecanismos ob
soletos de r·eavaliação do ativo. Se for 
estabelecido prazo máximo de 15 anos. 
.salvo em algum caso esuecialí.ssimo, a 
indústria brasileira terá condições de 
competição internacional. Além disso, 
estimula-s·e a política já adotada pelo 
Governo, de acordos bilaterais inter
nacionais. no sentid'o de evitar a bi
tributação do Imposto sobre a Renda, 
o que protegerá o investidor estran
geiro quanto ao retorno de lucros. 
Tal proposta, pela sua evidente im
portância para a modernização do se
tor manufatureiro, merece plena 
aprovação. 

É a justificativa. 
Brasília, 30 ele abril de 1987. - Se

nador José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO N9 3. 019 

Da Ciência e da Tecnologia: 

"Art. A União promoverá 
diretamente, ou através de con
vênios com os Estados, a orienta
ção de trabalhos de natureza téc
nico-científica e a coordenação 
oo .recursos, meios e procJessos, 
objetivando, com a colaboração 
direta do Poder Público e indire
ta do setor privado: 

a) incentivar e financiar o in
ventor e a pesquisa tecnológica e 
científica; 

b) permitir dedução integral 
das d-espesas e pesquisas e de tec
nologia na legislação do Imposto 
sobre a Renda e Proventos; 

c) premiar as firmas nacionais 
que substituírem patentes estran
geiras, por processos nacionais, de 
tal sorte que corresponó.'a ao do
bro da despesa efetivamente rea
lizada; 

d) taxação máxima de royalties 
e de outras remessas referentes à 
tecnologia, inclusive assistência 
técnica; 

e) mecanismo de aplicação 
obrigatória, em projetos finan
ciados por órgãos do Governo ou 
de incentivos fis·cais, de um per
centual mínimo de 3% para a 
pesquisa pura ou aplicada, dire
tamente pelas empresas benefi
ciárias, através de projetos apro
vaó.'os pelo órgão federal compe
tente ou· por intermédio de con
vênios com universidades federais 
e estaduais; 

f) criação de outros estímulos 
oficiais à pesquisa tecnológica 
pelas empresas privadas, inclusi
ve financiamento direto a tais 
atividades." 

Justificação 

No capítuk> próprio da Constitui
ção foi reservado o título da Ciência e 
da Tecnologia. O que se procura ago
ra é um conjunto ãe sugestões de or
dem técnica, para um respaldo finan
C·eiro à pesquisa científica, que estará 
ligado às universidades privadas e 
públicas, ou diretamente pelas em
presas beneficiárias de incentivos ou 
de financiamentos do Governo. 

1!: claro que, havendo um Ministério 
próprio no âmbito federal, também 
devem os Estados promover a criação 
de Conselhos Estaó.'uais ou de Secreta
rias especializadas de tecnologia, des
tinadas ao exame regional dos pro
blemas de utilização de recursos, pa-

ra elaboração de planos de ação con
junta, englobando em projetos a par
ticipação também do setor público. 

1!: a justificativa. · 
Brasília, 3{) ãe abril de 1987. - Se

nador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 020 

Da Educação, da CUltura, da Comu
nicação Social, da Ciência e da Tec
nologia: 

"Art. A 1ei incentivará a 
oferta de treinamento profissio
nal nos estabelecimentos de ensi
no governamental ou na própria 
empresa. Caberá ainda ao Poder 
Público o exame e o financia
mento ou o estabelecimento de 
incentivos fiscais, de medidas 
para a execução de melhoria do 
fator gerencial da empr.esa na
cional, com o propósito de aper
feiçoar a gestão empresarial, em 
níveis médio e superior. A fase 
executiva caberá às universidades 
privadas e públicas, escolas pro
fissionais de grau médio e órgãos 
mantidos pela indústria, agricul- · 
tura e comércio." 

Justificação 

O chamado milagre japonês repou
sa, em grande parte, na melhoria 
.gerencial que ali ocorreu. Basta que 
citemos os livros "As Artes Geren
ciais Japonesas", de Richard Tammer 
IPascale e Anthony G. Athos; "A So
ciedaà'e M" e a "Teoria Z", ambos de 
.William Ouchi, através dos quais se 
rverifica que o progresso de uma em
lpresa, do qual depende o desenvolvi
mento da nação inteira, decorre, em 
grande medida, da maneira da orga 
nização gerencial. Isso foi provado 
nos Estaó.'os Unidos e no Japão, bem 
como no mercado brasileiro, na sua 
área de maior desenvolvimento eco
nômico, que é São Paulo. 

Ao retornar-se ao federalismo, no 
Brasil, vai-se requerer uma nova men
talidade gerencial, do setor privado 
e do setor público, nos níveis federal, 
estadual e municipal. Além disso, o 
problema da produtividaà'e só será 
devidamente equacionado quando ~':e 
apr-ende a administrar pessoas de 
um modo que as leve a trabalhar 
juntas com maior eficiência. 

Este é o grande segredo da indús
tria japonesa, que conseguiu pene
trar no mercaão americano, investin
do em fábricas, como no setor auto
mobilístico, enfrentando os gigantes 
norte-americanos em seu próprio ter
ritório. 

É claro que a lei que cuidar deste 
assunto há de prever também incen-

tiv9s à instaláção de empresas dedi
cadas à administração e planejamen
to, para a utilização intensiva nos 
setores públicos e privados, do traba
lho humano, com vistas à maior ren
tabilidade das inversões. 

1!: a justificativa. 

Brasília, 30 de abril de 1987. - Se
nador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 021 

Da Ciência e da Tecnologia: 

"Art. o Po<Wr Público fica 
dispensado de concorrência para 
a realização de contratos gover
namentais com universidades, 
para planejamento, organização 
e investigação científica e para 
utilização das mesmas como 
agências de fomento e prestadoras 
de serviços à administração, e a 
transferência do saber para o se
tor privado." 

Justificação 

A dispensa de concorrência na si
situação expressa vai permitir que se 
canalizem recursos aàlciona.is para o 
ensino, enriquecendo-se mutuamente 
a universidade e a pesquisa científi
ca, bem como se dando um respaldo 
técnico-financeiro ao planejamento, 
organização e investigação científica. 

Pretende-se que o Governo Feà'eral 
possa, em futuro próximo, incluir nas 
suas diretrizes de trabalho uma agên
cia semelhante às atuais EMBRAPA 
e EMBRAER, para a geração de tec
nologia e a sua disseminação no meio 
científico e empresarial do Pais. 

1!: a justificativa. 
Brasília, 30 de abril de 1987. - Se

naãor José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 022 

Da Ciência e da Tecnologia: 
"Art. Compete à União for

mular a Poiítica Nacional de In
formática, obedecendo aos1 se
guintes principias: 
I- promover obrigatoriamente 

o controle da produção que ga
ranta a qualidade do produto, 
sua padronização e critérios de 
compatibiliade entre equipamen
tos de pequenos e de grande por
tes; 

I I - criar pólos nacionais e 
regionais de indústria de infor
mática, preferencialmente adja
cantes à universidade e centros 
de :pesquisas; 
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nr - promover a criação, no 
SeTviço Público Federal, da car
reira de :pesquisador, com a igual
dade de direitos ao magistério su
perior; 

IV - estimular me!fidM: de 
compatibilização entre equipa
mentos, para evita.r obsolescênc~a 
tecnológica, bem como permitir 
conversão entre tipos diferentes 
de equipamentos de fabricação 
nacional; 

V - estimular a participação 
brasileira no mercado externo de 
informática, seja através da ven
da de equipamento, seja através 
da venda de tecnologia." 

Justificação 
Na ál'ea de informática é neces

sário que se delineie uma diretriz 
mestra capaz de resolver os. desafios 
atuais do setor. Pela nossa proposta, 
oa equipamentos eletrônicos passa
rão a ser padronizados, com controle 
de qualidade, compativeis entre si, 
para que se preservem os potenciais 
de sua utilização, tudo is.to em estrita 
observâ-ncia oo.s acordos assinados 
pelo Brll<Sil com organismos interna
cionais e às normas técnicas baixa
das pelo órgão competente do Go
verno da.. União. 

Os equipamentos deverão ser mo
dulares, ;p.armitindo que o usuário 
:possa e:x;pandir suas instalações, des
de a aquisição de um micro até um 
supermini, sem ter de desfazer-se do 
equip!Ullento existente e de despender 
recursos com novas .aquisicões. Esta 
medida permitirá uma maior motiva
cão da presenca do produto nacional 
no mercado externo de informática. 

Todas as indústrias e serviços 11-
gado.s; oo setor de informática deve
rão .e·nvolver-se em pesquisa tecno
lógica, convocando, para esta finali
dade, as unive:rsidades e os centros 
de pesquisa, organizando-se os, seus 
esforcos em um plano comum de pes
quisa· e de execução .e ;permitindo que 
o cientista tenh~t o papel social ge
rador de novas: idéias. tal como ocor
re nos Ecttados Unidos da América, 
Japão e Alemanha Ocidental, paises 
aue estão na :oonta do desenvolvi
mento tecnológico. 

Não se discrimina a exclusividade 
da participação da União, poré~ se 
visa uma forma de delinear areas 
normativas para o Governo Central, 
e áreas executórias para os Governos 
Estaduais, e, oo mesmo tempo, pro
movendo-se a geração de novas con
ceocões. e '!):l'IQ1etos utillzá'VIeis pelas 
indústrias e :pelas empresas '!)Testa
doras de serviços, em beneficio geral 
do Pais. 

'Sl a justificativa. 
Bruma. 30 de abril de 1987.- Se· 

nador .José Irnáclo Fern:lta. 

SUGESTA.O N9 3. 023 
Da Ordem Econômica: 

"Art. A lei criará incentivos 
fiscais e financeiros à industria
lização de :produtos do solo e do 
subsolo, no imóvel de origem." 

Justificação 

A sugestão acima é lnsipirada no 
conteúdo do antigo art. 19, § 8.0, da 
Constituição de 1967. 

No Brasil, um dos maiores :proble
mas é o viário. De fato, a movimen
tação de cargas se faz, na maioria das 
vezes, transportando-se a longa dis
tância matéria-prima entre a fonte 
fornecedora e o local da sua indus
trialização ou beneficiamento. 

Ao regulamentSir-se ei;n lei o futu
ro dispositivo constJ.tuclonal abre-se 
oportunidade para que se criem in
-centivos financeiros ·e isenções fis
cais, ;permitindo-se, assim, uma sen
sível redução do transporte de carga 
bruta. 

Olltro e mais importante, talvez, 
objetJ.vo do artigo :proposto é o da. in
tertorização das Indústrias, pois já 
constitui sério risco ecológico, de or
dem .econômica e até militar, a con
centração industrial dos pólos do Sul 
e do Centro-Sul do Pais, notadamente 
nas periferias do Rio de Janeiro e de 
São Paulo. Ao incentivar-se, :pois, o 
beneficiamento de produto do solo e 
do subsolo o que se quer é a. dupla 
vantagem de economia de transporte 
e de interiorização. 

Por conseqüência, está plenamente 
justificada esta sugestão quer sob o 
ponto de vista juridioo, quer sob o 
ponto de vista sócio-econômico. 

Brasília, de de 1987. -
Senador .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3. 024 

Das disposições Gerais e Transitórias: 
"Art. Através do Ministério 

da Justiça, o Governo Federal de
terminará a revisão, consolidação 
e atualização dos códigos e da vi
gente legislação administrativa." 

Justificação 
Foi através da obra pioneira de Igor 

Tenório ("Direito e Cibernética"), que 
em 19'70, veio o País a conhecer que a 
legislação de então se compunha de 
um::t massa de mais de 100 mil leis 
e decretos federais vigentes. Essa mas
sa vai desde o centenário Código Co
mercial até os milhares de decretos 
legislativos. executivos e de leis fis
cais, cambiais, financeiras, etc., inci
dentes sobre todos os campos da ati
vidade humana. 

Em uma palavra, o amontoado de 
leis retrata um país gigante ,delimi
tado pela incapacidade, desamor e in
sensibilidade de sua elite. 

O caminho é o do progresso. Não 
:poderemos deixar como herança às 
gerações futuras o peso de uma le
gislação às vezes mais que centenária, 
e que cresce a cada dia, e que se es
praia ainda em outros milhares de 
textos de circulal'es, portarias e pa
receres afogando as mais queridas as
pirações do povo, que é justamente 
a confiança no ordenamento juridico. 

O Governo da União terá, então, 
instrumento constitucional, a chave 
para o problema, que se refletirá na 
melhoria do planejamento da vida 
econômica. e na regularidade da or
dem jurídica, bem como corporifican
do o motivo de uma politica humana 
e voltada para a valorização demo
crática do regime. Nenhum outro Go
verno está mais perto de executar 
plano de ambições tão amplas. Igual 
trabalho, há mais de uma década, vem 
sendo paulatinamente realizado pelo 
gcverno federal do Canadá, com uma 
Comissão de juristas, com o a:poio de 
membros da Suprema COrte daquele 
país, de professores universitários, juí
:<es e consultores de ampla gama da 
atividade humana. 

Então, o controle do excesso de leis 
é um problema premente no cam:po 
·econômico e financeiro, bem como no 
social. 

Lançando nossas vistas para o fu
turo, conclamamos o Poder Público a 
fazer um avanço em trabalho sistemá
tico e racional, pelo emprego de mé
todos avançados de computação, para 
que todo esse arsenal de leis seja re
legado ao museu das antiguidades. 

Galbraith -exemplificou a inutilida
de dos textos legais com o caso da 
legislação espanhola para as suas Co
lônias. Trata-se de um museu, em Se
vilha, onde se amontoam milhares de 
tomos de leis, todas prevendo minu
dências do comportamento humano. 

Se o Brasil quiser ch-egar ao :poder 
mundial como uma :potência de grau 
médio, e, sobretudo, amparado numa 
democracia multiracial, servindo de 
ponte entre civilizações históricas, 
através do milagre perene da fé e da 
energia. terá de desfazer-se do peso 
morto desta legislação inútil. 

É a justificativa 
Brasilia, de de 1987. ~ 

Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3. 025 

Da Competência da União Federal: 
"Art. A lei poderá criar ór-
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gãos de jurisdição administra
tiva especializada, e atribuir-lhes 
competência para o julgamento 
das seguintes causas: 

1) os litígios decorrentes . das 
relacões de trabalho dos servido
res ·com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas p~bli
cas federais, qualquer que seJa o 
seu regime jurídico; 

2) as questões fiscais e pr~vi
denciárías, inclusive as relat1vas 
a acidentes do trabalho. 

Parágrafo único. A lei poderá 
permitir que a parte. vencida .na 
instância admimstrativa requeira 
posteriormente ao juizo compe
tente a revisão da decisão nela 
proferida." 

Justificação 
Na vigente Constituição Federal, 

fez-se inserir o art. 111, em que está 
colocada a hipótese de que a lei po
derá criar contencioso administrati
vo e atribuir-lhe competência para o 
julgamento dos litígios decorre~tes 
das relacões de trabalho dos servido
res com· a União, inclusive as autar
quias e as empresas _públicas fe:
derais. qualquer que seJa o seu regl
me jurídico. 

No art. 203, fez-se também provi
são de um contencioso administrati
vo para a decisão de questões fiscais 
e previdenciárias, inclusive relativas 
a acidentes do trabalho. 

Finalmente, no art. 204, facultou-se 
à lei permitir que a parte vencida na 
instância administrativa requeresse 
diretamente ao tribunal competente 
a revisão nela proferid-a. 

Em seu livro "Justiça Administra
tiva", Eduardo Lobo Botelho Gualaz
zi, edição de 1986, às págs. 149 e 150, 
escreveu: 

"In limine, verifica-se que a 
expressão "contencioso adminis
trativo" foi pessimamente utili
zada, em todos os dispositivos 
constitucionais que aludiram ao 
instituto (arts. 111, 122 e 203 da 
Constituição da República), com 
gravíssima errônia jurídico-cien
tífica em face do Direito Admi
nistrativo Comparado. Com efei
to, já se verificou, nesta tese, que 
a expressão "contencioso admi
nistrativo" significa, no Direito 
Administrativo, umla ordem ju
dicante totalmente independen
te, formal e materialmente. tan
to do Poder Executivo - Admi
nistração Pública - como do 
Poder Judiciário comum, consti
tuindo o modelo francês de con
tencioso administrativo o pro
tótipo perfeito sob o aspecto de 

História do Direito e da Ciência 
do Direito. 

Ora, o "contencioso administra
tivo" previsto programatic·amen
te naqueles três dispositivos cons
titucionais brasileiros remanesce
ria rigidamente inserido no prin
cípio da unidade jurisdicional, 
que é, aliás, tradicional na Repú
blica brasileira, pois de suas de
cisões finais sempre caberia 
recurso para o Poder Judiciário. 
Portanto, a Constituição da Repú
blica em vigor prevê algo que se
guramente não é o contencioso 
administrativo, mas apenas juris
dição administrativa especializa
da, no âmbito da unidade juris
dicional, a exemplo de milhares 
de jurisdições administrativas es
pecializadas no âmbito da unidade 
jurisdicional, a exemplo de milha
res de jurisdições administrativas 
especializadas qu-e ex1stem na In
glaterra e nos Estados Unidos da 
América, Estados irradiadores do 
princípio de una lex, una juris
dictio. Enfim, chega-se à con
clusão de que o legislador cons
titucional brasileiro fixou progra
maticamente a solução certa (ju
risdições administrativas especia
lizadas), mas denominou-se como 
o nomem juris ("contencioso 
administrativo"), imperfeição de 
técnica em redação legislativa, 
que suscitou e suscita .grande 
controvérsia nos drculos jurídi
cos, assim como nos políticos." 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, 
em seu livro "Contencioso Adminis
trativo", Forense, 1977, às págs. 80/82, 
assim se expressa: 

"A solução adotada fica, tími
da e inexplicavelmente, a meio 
caminho das duas posições defi
nidas, sem que, pelo confronto, 
se possa vislumbrar vantagens l).O 

compósito. Em redação tecnica
mente ,dúbia, diz que: "A lei po
derá permitir que a parte venci
da na instância administrativa 
(art. 111 e 203) requeira direta
mente ao tribunal competente a 
revisão da decisão nela proferida 
(art. 204)". O hibidrismo fica 
assim: o contencioso administra
tivo é formalmente da Adminis
tração (Executivo) exerce juris
dição meramente material, o que 
efetivamente julga conflitos de 
interesse, mas, em certos casos, 
pode suprimir um grau de jur1s
dição formal, substituindo uma 
instância judiciária. 

Não nos aliamos entre os que, 
como Frederico Marques e Muniz 
de Aragão, têm o duplo grau de 
jurisdição como implicita impoaL-

ci'í.o constitucional, mas, nem por 
isto, desconsideramos o principio, 
universalmente acatado, vendo-o 
como uma conquista definitiva
mente incorporada nos sistemas 
civilizados de garantias dos di
reitos subjetivos. li: por isso que 
não vislumbramos, salvo em ter
mos de duvidosa economia, jus
tificadora vantagem no hibridis
mo adotado. Que discutível apelo 
à economia justificaria a ablação 
de um grau de jurisdição do Ju
diciário limitando, perigosamen
te, o julgamento do tribunal ad 
quem a uma instrução produzida 
sem garantias instituciona1s e, na 
prática, por funcionários despre
parados para funções que tais? 
Tempo, carga de trabalho e argu
mentos outros, ponderáveis que se 
apresentem, não são cogitáveis, 
quando se trata de ga1;antir o 
essencial: a qualidade e a segu
rança da prestação jurisdicional. 

As exigências técnicas de um 
contencioso ·administrativo mo
derno incluem a superação de 
problema doutrinário básico: ou 
uma instituicão interna da admi
nistração pfthlica, sem garantias 
especiais para ·seus julgadores e 
sem conseqüente definitividade 
das dec1sões em termos de direi
tos subjetivos envolvidos ou, como 
ee tem dado preferência, um con
tencioso administrativo conceitua
do como um ramo especializado 
da Justiça, com seus juízes e tri
bunais administrativos, gozando 
das garantias próprias da magis
tratura, com definitividade no 
julgado (e, no caso brasileiro, sob 
a atividade jurisdicional unifiêa
dora do Supremo Tribunal Fe
deral). 

A solução, encontrada a meio 
caminho ·entre uma e outra, não 
apl'es·enta, ao menos em nosso en
tender modesto, mas animado da 
convicção de quem sobre o assun
to vem meditando e escrevendo 
qualquer vantagem que consisten
temente supere os ..inconvenientes 
técnicos e, principalmente, o que 
se nos parece maia grave, a inse
gurança subjetiva, que representa 
a ablação de uma instância ju
diciária." 

Por isso, a nossa modesta sugestão cor
rige o defeito técnico da designação de con
tencioso administrativo para a jurisdição 
administrativa especializada e propõe à ba
se vencida acesso ao juiz de primeira instân
cia, sem a ablação de qualquer instância 
do Poder Judiciário. 

Cr~mos, assim, que o instituto dG 
contencioso administrativo da Cona-
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tituição de 1969 é realmente propos
to ao exame do legislador Constituin
te de uma maneira aperfeiçoada, sem 
os erros apontados pela doutrina, e 
dando-lhe, contudo, a flexibilidade e 
a rapidez dos julgamentos adminis
trativos. 

li: a justificativa. 
Brasília, de de 1987. - Se-

nador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 026 

Dos Servidores Públicos: 
"Art. li: permitido ao servidor 

público o direito de constituir e 
de pertencer a sindicato de classe, 
que decidirá de acordo com a von
tade da categoria." 

Justificação 
A Coordenação Nacional das Enti

dades dos Servidores Federais tornou 
pública, em 23 de fevereiro deste ano, 
sua posição, através de decisão toma
da pelo Plenário Nacional dos Servi
dores Públicos Federais, no sentido de 
que as entidades de servidores públi
cos federais reivindicassem sua legí
tima participação na construção da 
nova Carta do País, e, no que se refere 
ao serviço público, aprosentassem como 
ponto fundamental para discussão e 
posicionamento da Assembléia Nacio
nal Constituinte justamente o direi
to ele constituir os seus sindicatos, de 
acordo com a vontade da categoria. 

Encaminhando, assim, esta contri
buição do dito órgão, é nosso objetivo 
transmitir aos Srs. Constituintes uma 
sugestão merecedora de reflexão. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 027 

Do; Partidos Politicos. 
Onde couber: 

"Art. li: proibida a subor-
dinação dos Partidos Políticos a 
·entidades ou governo estran
geiros." 

Justificação 
Trata-se <le mera reprodução do 

t~xto atual do art. 152, inciso III, da 
vigente Constituição. 

Brasília, de de 1987. 
Sena(ior José Ignácio Ferreira. 

SUGEST.ÃO N9 3. 028 

Nos termos do § 2.o do art. 14, do 
Re~imento da Assembléia Nacional 

Constituinte. inclua-se o seguinte 
dispositivo: 

"Art. São privativos de bra-
sileiro nato os cargos de Presiden
te e de Vice-Presidente da Re
pública, de Presidente do Con
selho de Ministros, Ministros de 
Estado, Defensor do Povo, de Mi
nistro dos Tribunais Superiores 
com jurisdição federal. do Tribu
nal de Contas da União, Pro
curador-Geral da. República. S>e
nador, Deputado Flederal, Gover
nador do Distrito Federal, Gover
nador e Vice-Governador de Es
tado e Território e seus substitu
tos, de Embaixador e as c.arreiras 
de Diplomata, de Oficial da Ma
rinha, do Exército e da Aeronáu
tica." 

Justificação 
Esta redação procura atualizar o 

parágrafo único do atual art. 145 da 
Constituição Federal. 

Por conseguinte, em resguardo dos 
mais altos interesses nacionais, man
tém-se a tradicional privatividade de 
acesso de brasileiro nato a uma gama 
de cargos públicos cuja índole inte
r·essa à sobrevivência das instituições 
republicanas. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácib Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 029 

Nos termos do § 2.0, do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A nomeação de Minis-
tro Cios Tribunais com jurisdição 
em todo o território nacional, de
penderá de aprovação de 2/3 dos 
membros do Senado Federal, após 
audiência pública." 

Justificação 
Trata-s·e de sugestão, que encam

pamos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade Cie Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa 
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto de 1985. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 030 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14, do 
Regímento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A nomeação do Pro-
curador-Geral da República, den-

tre cidadãos oom notável saber 
jurídico -e r-eputação ilib::tda, de
penàerá de aprovação de 2/3 do.s 
membros do Senado, após audiên
cia, para mandato de duração de 
quatro anos, iniciando-se na me
tade de ~da legíslatura. No caso 
de vaga, o sucessor cumpiirá o 
restante do mandato, v·edaàa, em 
todo caso a recondução." 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encam
pamos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal õ.b Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto de 1985. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nll 3. 031 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam·se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todo ato internacional 
- nesta expressão compreendidos 
tratados, acordos, convenções, pac
tos, protocolos - somente obriga· 
rá o Estado após aprovação pelo 
Congresso Nacional. Os atos que 
interessarem à defesa externa do 
país serão submetidos ao Senado. 

Os contratos internacionais fir
mados pela administração direta 
ou indireta, inclusive qualquer en
tidade sob controle direto ou in
direto da União, Estados e Muni
cípios dependerão de prévia apro
vação do Senado. 

As garantias prestadas por União, 
Estados e Municípios dependerão, pa
ra obrigá-los, de aprovação do Senado. 

Responderão com seus bens os 
agentes que concorrerem para a 
desobediência a esta regra, inclu
sive os administradores das enti
dades em que haja participação 
estatal." 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encampa
mos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga· 
dos do Paraná e por outras entidades 
em agosto de 1985. 

Brasília, de de 1987. 

- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 032 

Nas termos do § 2.0 , do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. !li: assegurada, nos pro-
cessos de qualquer natureza, 
ampla defesa, com os recursos a 
ela inerentes. Não haverá foro 
privilegiado, nem tribunais de 
exceção." 

Justificação 
Trata-se de sugestão, que encampa

mos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entida
des, em agosto/1985. 

Brasllia, de de 1987. 
Senador JOBé Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N'.l 3. 033 

Nos termos do § 2.0, ó'o artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
d1spositl~: 

"Art. :É proibida toda forma 
de tortura respondendo civil e 
penalmente o servidor que a pra
ticou, bem como seu superior ime
diato, que se omitir na sua apu
ração." 

JOBtifica.ção 

Trata-se de sugestão, que encampa
mos, do "Seminário Senador Aecioly 
Filho", na Faculdade ãe Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto/1985. 

Brasilia, de de 1987. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N'.l 3. 034 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os tribunais elaborarão 
suas propostas orçamentárias e 
executarão seus orçamentos, inclu
sive os dos órgãos a eles inferio
res." 

Deve ser decentralizada a Justiça 
Federal de Segunda Instância, crian
do-se TribUnais Regionais Federais, que 
julguem, definitivamente, as questões 
de fato, restritas ao juizo de provas. 
Ao Tribunal Federal de Recursos ca-

berá, apenas, a uniformização da inte
ligência e aplicação da lei federal. 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encampa
mos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da Uni· 
versidade Federal do Paraná, patroci
nado pelo Instituto dos Advogados do 
(Paraná e por outras entidades, em 
agosto de 1985. 

Brasilla (DF), de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer· 
reira. 

SUGESTÃO N9 3. 035 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14, 
do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
díspositivos: 

"Art. A lei penal observará 
o princípio da tipicidade, descre
vendo objetiVIamente a conduta 
futura." 

lustificação 
Trata-se ã.'e sugestão, que encam

pamos, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo :rnstituto dos Advoga
dos do !Paraná e por outras entidades, 
em agosto/1985. 

Brasilia, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 036 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Que os Ministros de 
Estado possam ser exonerados, 
mediante censura parlamentar." 

lustificação 

Trata-se de sugestão, que encam
pamos, do "Seminário Senador Aecioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto/1985. 

Brasília (DF), de de 1987. 
- Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 037 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, incluam-se os se
guintes dispositivos: 

"Art. Serão públicas as audi-
ências e sessões de julgamento de 
todos os JUÍZOS e tribunrus, ressal
vados o& casos que devam correr 
em segredo de justiça, como defi
nidos em lei." 

Justificação 

rrata-se de sugestão. que em.•ampa
mGs, do "Seminário Senador Accioly 
Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná. patro 
cinado pelo Instituto dos Ad-vogados 
do Paraná e por outras enL!dades, em 
agosto de 1985. 

Brasilla (DF), de 
1987. - Constituinte José Ignácio Fer
reira. 

SUGESTÃO N" 3. 038 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte. incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todo o acusado presume
se inocente até o trânsito em jul
gado da sentença condenatória.' 

Justificação 

Trata-se de sugestão, que encam
pamos, do "Seminário Senador Accio
ly Filho", na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Paraná, pa
trocinado pelo Instituto dos Advoga
dos do Paraná e por outras entidades, 
em agosto de 1985. 

Brasilia, (DF), de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 039 

Dos Direitos e Garantias Individuais. 

Onde couber: 
"Art. Não será concedida a ex

tradição de estrangeiros por crime 
político ou de opinião, ou quando 
houver razões para presumir, nas 
circunstâncias, que o julgamento 
do extraditado será influenciado 
por suas convicções, nem em caso 
algum a de brasileiro ou a de qual
quer individuo por país que san
ciona com pena de morte a in
fração perseguida." 

.Justificação 
Em princípio, o que se quer é res

tabelecer na sua plenitude uma já tra
diç'o no Direito Constitucional pátrio, 
qual seja a de não se conceder, em 
qualquer hipótese a extradição de ci
dadão brasileiro e, por crime polftico 
ou de opinião e, mais, por crime co
mum punido com morte no pais so
licitante a de estrangeiro. 
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Contém o proposto a redação da 
Constituição de 1946, que perdurou no 
texto da vigente Constituição, no § 19 
do art. 153, melhorada. 

O dispositivo sugerido segue a tra
dição brasileira de (a) não conceder 
extradição (nem, ao reverso, preten
dê-la é claro) de estrangeiros :Por cri
me político ou de opinião e (b) não 
extraditar, em caso algum, brasileiro. 

Quanto ao primeiro ponto, deve-se 
a negativa, como sabemos, à relativi
dade extrema do que possam ser cri
mes políticos e de opinião, cujo_s con
ceitos variam no tempo e no espaço; 
o segundo motivo denegatório é da 
prática mundial: os países, em regra, 
não extraditam seus nacionais. 

Nesta proposta, porém, julgamos po
der aperfeiçoar-se o instituto da ex
tradição entre nós, acrescendo-lhe: 

a) a cláusula: "quando houver ra
zões para presumir, em dadas cir
cunstâncias que o julgamento do ex
traditado será influenciado por suas 
r.onvicções", e 

b) em respeito à tradição brasilei
ra, de repúdio à pena de morte, a 
cláusula da não-extradição para país 
em cujo sistema a infração que mo
tivou o pedido seja apenada com a 
sanção capital. 

Brasília, de de 1987. 
- Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 040-

Propriedade e administração de em
presas do setor de exploração espacial. 

A União, com exclusividade, deve 
ter atribuição de legislar sobre a pro
priedade e a administração de empre
sas do setor de exploração espacial, 
nestes termos: 

"Art. Compete à União: 

Legislar sobre: 
- a exploração do espaço ex

terior, inclusive a propriedade e 
administração de empresas que 
atuem nessa atividade, .com estí
mulo ao regime de iniciativa pri
vada e preferência pela empresa 
nacional, nos termos da lei ordi
nária." 
................................. 

Judffcação 
Fixado que a atividade exploratória 

espacial é de profunda conseqüêDeia 
nacional e até universal, e que, por 

isso, merece disciplina constitucional, 
é induvidoso que à União deve com
petir, privativamente, dispor sobre o 
assunto, constando como item de auaa 
atribuições normativas. Ainda mais, 
achamos que só o deve fazer por lei 
estrita, deixando o tema à exclusiva 
manifestação normativa do Congres
so Nacional. 

Considere-se adicionalmente que: 
a) deve ser fixado, na Constituição 

mesma, que ao regular o assunto em 
questão, a União o fará em estímulo 
à iniciativa privada; 

b) de outro lado, deve cuidar de 
vincular a atividade ao mais legiti
mo interesse nacional, deferindo-a 
preferencialmente a empresa brasilei
ra, todavia, admitida a participação 
da iniciativa alienígena, sob rigorosa 
estipulação da lei ordinária e em cada 
caso necessário a apreciação do Con
gresso Nacional. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nif 3. 041 

Da Ordem Econômica e Social: 
"Art. As autarquias, empre-

sas ou sociedades de economia 
mista em que a União detenha a 
maioria ou a totalidade do capi
tal vontade, e que acusem a ocor
rência de prejuízo continuaã.u, ou 
que não mais interessem ao Esta
do, por não exercer atividade de 
inter·esse da segurança nacional 
ou de ramo econômico pioneiro, 
poderão ser liquidadas, vendidas 
a empresas nac!.onais ou a pessoas 
físicas brasileiras, incorporadas a 
outras entidades, por ato ó'o Po
der Executivo, respeitados os di
r·eitos assegurados aos eventuais 
acionistas minoritários, se houver, 
nas leis e atos constitutivos de 
cada entidade. 

Pode ainda o Poder Executivo 
promover sua associação com ca
pitais brasileiros, ficando como 
acionista minoritário, para a ex
ploração dessas mesmas ativió'a
des econômicas." 

Justificação 
Desde longa data, tratadista de mé

rito, como Alberto Venâncio Filho, 
têm flnfatizado, no Brasil, a continua
ção do Estado mercantilista portu
guês dos tempos da navegação, quan
do o Rei era o maior mercador do 
Reino. De fato, o Estado brasileiro é 
ó'ono desde aciarias até fábricas de 
calçados. 

O prejuízo de centenas de flntida
des públicas é uma das causas da cres
cente inflação brasileira, impondo-se 

o remédio heróico da venda das es
tatais a empresas particulares bra.
sileiras, co;m a retração do Governo 
desse papel de controlador ou de acio
nista majoritário. 

O modelo de capitalismo de Estado 
implantado no Brasil levou a um cres
cimento desmesurado da máquina ad
ministrativa, à sua ineficiência, à 
concessão d·e privilégios, de polpudos 
vencimentos a toda uma burocracia 
estatal, o que não corresponó'eu ao 
esforço público, transformando essa 
montanha de empresas num sorvfldou
ro de recursos financeiros da Nação. 
Por isso, ao advogar a alienação dessas 
empresas, que não participam do sis
tema básico de produção, nem têm 
vinculação com a segurança do País, 
não tomamos uma postura puramente 
capitalista. Não. Ao contrário disto, 
o nosso pensamento está sintetizado 
magnificamente nas palavras de 
Pinto Ferreira ("Princípios Gera1s ã.~ 
Direito Constitucional Moderno", 6.a 
edição, 1983, Volume I, página 41), em 
que se diz: 

"O Socialismo é cultura, enobreci
mento, aspiração a uma vida mais 
digna, mais bela e mais decente para 
toda a Humanidade, é di&tribuição 
equitativa da riqueza, é igual opor
tunidade para todos, pois o mundo 
não poá.'e existir sem paz, descanso e 
beleza. 

O Socialismo é amor ao próximo, 
.wlidarismo, liberdade e Cristianismo, 
como ocultas forças impulsivas ou 
ondas d·e sentimentos fundamentais 
que gravitam no santuário sagrado do 
coração humano e que marcam, com 
compassadas baladadas, di-lo um pu
blicista britânico, a nota do progresso 
histórico e social, suscitando· o entu
si-asmo e despertanó'o muitas consci
ências adormecidas nas grandes mas
sas populares." 

É por isso que cito aqui o Dr. 
Hermann Assis Baeta, Pr·esidente do 
Conselho Federal da Ordem dQS Ad
vogados do Brasil, em seu discurso em 
sessão solene de abertura ó'o Segundo 

· Congresw Nacional de Advogados Pró
Constituinte, em Brasília,. em 15 de 
outubro de 1985, em que S. s.a assim 
se referia à economia do País: 

"Por conseqüência, impõe-se uma 
transformação substancial na esfera 
econômica do País, estabelecendo-se 
políticas dirigidas ao processo econô
mico capaz de desenvolver as forças 
produtivas e promover a justa dis
tribuição á'a renda nacional,' de valo
riza~o do trabalho humano- dan
do-lhe prevalência em relação ao ca
pital, de nacionalização de no.~a 
economia, livrando-a da especulaçao 
e dependência internacional, ~ re
pressão ao abuso do poder econômico 
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e de crlação de condições para o em
prego de todos os brasileiros. Em u
ma, estabelecer-se o modelo criador 
de um amplo mercado interno, 11ara 
a satisfação das necessidades básicas 
da população." 

Por tais motivos, sendo sinceramen
te necessário que a empresa estatal 
deficitária, mal administrada ou con
corrente da empresa privada seja alie
nada ou vendida a capital nacional, é 
que propomos a nossa contribuição. 

É a sugestão. 
Brasília, de de 1987. -

Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 042 

Eficácia da norma Constitucional 
Deve a Constituição conter disposi

ção expressa que consagre as teses (1) 
da aplicabilidade mediata de seus dis
positivos que definem direitos funda
mentais das pessoas e (2) da declara
ção de inconstitucionalidade por 
omissão do Poder Legislativo em pro
ver com normas ordinárias o comple
mento de normas constitucionais que 
daquelas dependam, com o cometi
mento ao mesmo tempo do poder de 
suprimento no caso concreto, pelo ju
diciário, da falta do implemento ordi
nário, neste molde: 

"Art. Os direitos fundamentais 
das pessoas não podem sofrer pre
juízo em seu exercício por falta do 
legislador ordinário em completar 
a norma constitucional que os 
consagre, sob pena de declaraç'io 
de inconstitucionalidade por omis
são e suprimento desta pelo Poder 
Judiciário." 

Justificação 
Há em nossa experiência constitu

cional recente ocorrência considerável 
de normas não auto-aplicáveis do tipo 
das chamadas de eficácia limitada e 
das programáticas, sendo estas as que 
expressam senão alinhamento de ob
jetivos ou programas de ação ~ aque
les dispositivos que detêm- nao sen
do como as estritamente programáti
cas - conteúdo ativo, porém condi
cionada sua eficácia a posterior im
~pel,o. Po4§r ~VD ~ 

próprio deste último tipo a cláusula 
"na forma da lei" ou similar). 

Exatamente pelo atributo de condi
cionadas, ambas, a implementadora 
atuação de lei ordinária e pela reali
dade de virem sendo muitos direitos 
fundamentais, entre nós, definidos 
nelas, sabida e ressabida a nota de an
siedade e mesmo de urgência social 
que marca esses direitos, têm sido as 
normas apontadas um fator de· retar-

damento ou de perenização das difi
culdades para a efetivação dos direi
tos referidos, sem dúvida. 

Ctíntudo, especialmente a nível 
constitucional um parâmetro especial
mente relevante para captar o melhor 
alcance de certas normas do texto bá
sico, temos que é o princípio de que 
a precisa inserção de direitos funda
mentais, sobretudo no texto máximo 
tem o exato sentido de proteger-lhes 
a existência e, mais que isto, a reali
zação, através de sua incorporação 
concreta ao real exercício dos cida
dãos a quem aproveitam. 

Do modo em que têm sido vistos, 
muitos desses direitos descansam no 
remanso da imobilidade dessas nor
mas enquanto o legislador não as vi
vifica com seu sopro, porquanto -
ajunta Eros Roberto G~au, a P.ropó~i
to de Loevenstein (Revista de D1re1to 
Constitucional e Ciência Política, no 4, 
pág. 42) - "ainda não há condições 
para isto", razão que leva Roberto 
Grau a entendê-los como direitos sem 
garantias". 

O efeito perv':lrso que as normas 
programáticas podem gerar de difi
cultar o encontro do preceito que con
tém com a realização que o completa
ria pode ser evitado se entendido que 
aplicável é, no caso, a declaração da 
inconstitucionalidade de omissão do 
Poder Legislativo - quando exceder 
determinados limites de razoabilidade 
- que retarda essa implementação a 
nível ordinário, seguida do suprimen
to desse vazio com atuação do Judi
. ciário provendo ao caso concreto na 
falta do dispositivo constitucional. 

Porém, expediente constituinte que, 
decerto, afastará qualquer risco de 
prejuízo para o pleno exercício de di
reitos constitucionalmente estatuídos 
pela falta de implemento é a inscri
ção na Constituição de dic!i)ão expres
sa que imponha, com destaque, a au
to-aplicabilidade de todo dispositivo 
constitucional que consubstancie di
reitos fundamentais tais designada
mente os do tipo hÓje elencados nos 
títulos II, III e IV na Carta vigente. 

Assim, inexistindo posterior atuação 
do legislador ordinário, a tempo ra
zoável, os direitos desse espaço sensí
vel da convivência social se veriam 
mais concretizáveis, porque em conta
to direto com seus titulares, predis
pondo a consecução de maior rea1iza 
Qão humana e, de conseguinte, mau, 
rápida harmonização da sociedade na
cional. 

Brasüia, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 043 

Da competência da União, onde cou
ber: 

Art. Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as se
guintes matérias: 

. . . - jazidas, minas e outros recur
sos minerais; metalurgia, florestais, 
caça e pesca; e potenciais de energia 
hidráulica, bem como regime de sua 
exploração e aproveitamento. 

Justiij.cação 

:Jí: da tradição do Direito Administra
tivo brasileiro a edição de Códigos de 
Florestas, Caça e Pesca, como os atual
mente vigentes, bem como a designa
ção de órgãos da administração pú
blica para o pleno cumprimento des
tes princípios constitucionais legais. 

Por conseqüência, temos, na admi
nistração federal, o Instituto Brasilei
ro de Desenvolvimento Florestal e a 
Superintendência de Pesca - SUDEPE. 
Ademais, o Brasil é signatário de um 
grande número de tratados e de acor
dos internacionais que dizem respeito 
à proteção do meio ambiente, às flo
restas, à vida animal ou à pesca. 

Por tudo isso, zelando pela unida
de do direito brasileiro, cremos que 
esta legislação de interesse nacion'cll 
deva ser confiada à União Federal. 

Brasilia, de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 044 

Das regiões metropolitanas: 
(Onde couber) 

Art. A Constituição do Estado dis-
porá sobre a organização e a compe
tência da região metropolitana como 
entidade pública e territorial do Go
verno Estadual, podendo atribuir-lhe: 

1) delegação para promover a 
arrecadação de taxas, contribuição de 
melhoria, tarifas e preços, com funda
mentos na prestação dos serviços pú
blicos de interesse metropolitano; 

2) competência para expedir nor
mas nas matérias de interesse da re
gião, não incluídas na competên~ia ~s
pecífica do Estado ou do Mumcípro. 

Parágrafo único. Cada região m_e
tropolitana receberá estatuto próprw 
a ser ditado em lei estadual, respei
tadas a constituição Federal e a le
gislação aplicada. 

Justificação 
A região metropolitana que se criou 

na Constituição de 1967 não pode ter 
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autonomia, visto que lhe falta capa
cidade para legislar e para manter-se 
financeiramente. Melhor, pois, que se 
diga que ela é uma organização de 
natureza territorial do Estado e que, 
após criada em lei suplementar da 
União, sobre ela legisle a Assembléia 
Legislativa do Estado interessado. 

É com este objetivo de aperfeiçoar 
a redação do art. 130 do anteprojeto 
que propomos a emenda em apreço. 

Brasília, de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 045 

Do Estado Federal: 
Art. Brasília é a Capital da União 

Federal. 
Justificação 

Desde a Constituição de 1967 vem se 
reproduzindo o deslize de se conside
rar o Distrito Federal como Capital da 
União. Uma expressão geográfica, uma 
unidade da União, como é o Distrito 
Federal, jamais poderia ser Capital do 
Brasil. Esta é a regra que se aplica 
não só para o Brasil, mas de resto 
para todos os países do mundo, cujas 
capitais são cidades, e não cantões, 
ducados, províncias, Estado, õ'.istrito 
neutro, município, etc. 

Brasília, de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N'> 3. 046 

Da Proteção aos idosos: 

"Art. • Os idosos têm direito à 
segurança econômica e a condi
ções de moradia e convívio fami
liar ou comunitário que evitem e 
superem o isolamento ou a margi
nalização social, vedada qualquer 
discriminação ao idoso por esta 
sua condição, conforme regulado 
em lei." 

Desnecessário ressaltar (como na 
visão perspectiva do menor) a impor
tância da assistência ao idoso, em aten
ção merecida e justa à contribUição 
desse precioso contingente na vida 
social, em determinado Estado. 

A visão que temos dessa assistência 
é a de integração do idoso - ou da 
busca de evitar-se que ela jamais se 
dê - ao convívio social, mais do que, 
até, ao convívio familiar, posto que 
aquele envolve este último e correspon
de mais à plenitude de realização in
dividual, mesmo ao homem já em fai
xa etária terminante. 

Brasilia, 23 de abril de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3.047 

Das atribuições do Presidente da 
República. 

Onde couber: 

"Art. item I .... , item II .... , 
item III - enviar a Proposta de 
Orçamento do Presidente do Con
selho ao Congresso Nacional; 
item IV .... , item V .... , item 
VI .... , item VII .... , item IX .... , 
item X .... , item XII. ... , item 
XIII .... , item XIV .... , item XV 
- celebrar tratados, convenções 
e quaisquer atos internacionais, 
ad referendum do Congresso 
Nacional; item XVI. ... , item 
XVII .... , item XVIII - permi
tir, ad referendum do Congresso 
Na'Cional, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam tempora-
riamente; item XIX .... , item 
XX .... , item XXI .... , item 

XXII .... , item XXIII, item 

XXIV .... , item XXV .... , item 
XXVI .... , item XXVII .... , item 

XXVIII- conceder indulto e co
mutar penas com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos 
em lei; item XXIX- exercer ou
tras atribuições previstas nesta 
Constituição." 

Parágrafo único. (Idêntico ao an
terior). 

§ 2.0 (Idêntico ao anterior). 
Justificação 

Várias têm sido as propostas para 
supressão e transferência de determi
nadas atribuições do Presidente da 
República para o Presidente do Con
selho, em inúmeros documentos su
gestivos da Constituição à Assem
bléia Nacional Constituinte, como, por 
exemplo, no anteprojeto da Comissão 
Afonso Arinos; em todos os casos o 
que se pretende é o aprimoramento 
das atribuições do Presidente da Re
pública. De fato, aqui, o verbo "cele-

. brar" do item XV melhor traduz a 
idéia pretendida do que "firmar" tra
tados, wnvenções e atos internacio
nais. Por igual, queremos a inserção 
do envio da Proposta Orçàmentária 
a·o Congresso Nacional, de igual tal 
sorte aproveitado no art. 91, item 
XIX, da vigente Constituição. Do mes
mo modo, estamos transpondo da 
atual à próxima Constituição o dis
posto no item XXII sobre a concessão 
de indulto e comutação de pena. 
o restante é questão teórica do aper
feiçoamento do parlamentarismo. 

Brasília, de de 1987. -

Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 048 

Dos Ministros de Estado. 
Onde couber: 

"Art. Apresentar ao Presidente 
do Conselho relatório anual dos 
serviços realizados no Ministério." 

Justificação 
A proposição aqui tem por referên

cia a adoção do regime parlamenta
rista, como é visível. 

Trata-se de apresentar, âqui, por
tanto, relatório periódico das ativida
des ministeriais a quem o Ministro se 
ache subordinado, no caso ao Presi
dente do Conselho de Ministros ou 
1.0 -Ministro. 

Na matéria, entendemos que, embo
ra em discussões variadas estejamos 
vendo propor-se que tais relatórios te
nham ordenados com data fixada, 
preferimos opção pelo atual modo de 
agir nesses relatórios. 

A apresentação de relatório, pelo art. 
85, III, da vigente Constituição, por 
parte dos Ministros, ao Presidente da 
República, é anual. 

Igual periodicidade deve ser manti
da quanto à apresentação de relató
rio ao Presidente do Conselho. 

Brasília, de 1987. 

- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 049 
Da Ordem Econômica: 
(Onde Couber) 

Art. Incumbem ao Poder !Públi-
co, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou permissão, a prestação 
de serviços públicos. 

Parágrafo único. O regime das con:. 
cessões ou permissões dos serviços pú
blicos federais, estaduais ou munici
pais obedecerá aos seguintes princí
pios: 

a) obrigação de manter serviço ade
quado; 

b) tarifas que permitam a justa re
muneração do capital, o melhoramen
to e a expansão dos serviços que as
segurem o equilibrio econômico e fi
nanceiro do contrato; 

c) fiscalização permanente e revi
s~ perióci'ica das tarifas, ainda que 
estipuladas em contrato anterior. 

Justificação 

Herdamos do Direito Administrativo 
francês o regime das concessões, apli
cado inicialmente aos portos, às fer
rovias e aos serviços de energia elétri
ca. Posteriormente, por influência do 
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Direito americano, conhecemos o re
gime das permissões enquanto bem 
servir, o que é hoje corrente em nume
rosos tipos de prestações de serviços 
públicos. Uns e outros, contudo e uni
formemente, devem observar princí
pios de manutenção de serviço ade
quado, tarifas justas e fiscalização per
manente. Aperfeiçoa-se, assim, o art. 
167 da vigente Constituição Federal, 
que neste momento regula constitucio
nalmente o tema. 

Brasilia, de de 1987.-
Joeé Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 050 

Dos tribunais regionais federais e dos juí
zes agrários: 

Art. A lei criará varas regionais 
de justiça agrária, cujas sedes poderão 
ser transferidas pelo Conselho de Jus
tiça Federal, com remoção de seus ti
tulares, cujos cargos poderão ser pro
vidos mediante concurso público espe
cial ou curso de especialização de juí
zes federais. Na conciliação das partes 
e na instrução dos processos, poderão 
participar, na forma da lei, represen
tantes dos proprietários e dos traba
lhadores rurais. 

Art. li: da competência das varas 
regionais de Justiça Agrária: 

- a) questões sobre a terra rural, pú
blica ou particular, que versem sobre a 
propriedade, domfnio ou posse, bem 
como sobre discriminação de terras 
devolutas; 

b) as desapropriações por interesse 
social para fins de reforma agrária; e 
as questões decorrentes de distribui
ção de terra, programas de acesso à 
terra e colonização; 

c) questões fiscais do imposto de 
renda sobre a produção agropecuária; 
do.. imposto territorial rural; das ta
xas, contribuições de melhoria e con
tribuições para parafiScais lançadas 
sobre o produto rural; 

d) questões relativas a contratos 
\!~rários e entre proprietários da terra, 

\rendatários, parceiros e ocupantes; 
e) questões individuais ou coletivas 

oriundas de relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores rurais; 
e as ''l'elativas à Previdência Social e 
acidentes de trabalho rural; 

\ 
f) que~tões relativas a contratos de 

sociedade\ para exploração de fundo 
rural, arr~damento, parceria e con
tratos rura~ atípicos; de empreitada 
rural; de a~mazenagem de produtos 
rurais; 

g) questões sobre a usucapião, servi
dões prediais, vfcios redibitórios, loca-

ção e direitos de vizinhança relativos a 
prédios rústicos; 

h) questões relativas a assistência e 
proteção à economia rural, quanto à 
produção e distribuição de sementes e 
mudas; reprodutores, inseminação ar
tificial e registro genealógico; 

i) mecanização agrícola; cooperati
vismo e sindicalismo rural; crédito ru
ral; preços mínimos; contratos de pro
dutos rurais; seguro agrícola; obras de 
engenharia rural; e aviação agrícola; 

j) questões relativas à exploração 
agrícola, pecuária, florestal, extrativa 
vegetal, extrativa animal, e mista; con
servação e defesa de recursos naturais 
renováveis, água, fauna e flora; 

I) questões relativas à proteção pe
nal da propriedade e dos bens rurais, 
inclusive decorrentes da aplicação do 
Direito Penal e da legislação de contra
venções penais, legislação agrária, flo
restal, de proteção à fauna e à pesca; 

m) questões em geral decorrentes 
da aplicação das normas substantivas 
do Estatuto da Terra; 

n) questões relativas ao Estatuto da 
Lavoura Canavieira; 

o) questões sobre convênios, trata
dos e acordos internacionais sobre de
fesa sanitária, vegetal e animal, padro
nização, classificação e comercializa
ção externa de produtos agrícolas. 

Justificação 

Fazendo aqui uma homengem aos 
estudiosos e aos legisladores que, em 
diferentes épocas, tentaram estruturar 
e dar competência a uma verdadeira 
Justiça Agrária, oferecemos a nossa 
contribuição, detalhando a competên
Ci!l das varas regionais de Justiça .(\grã
na, e para o que nos valemos do tra
balho de Igor Tenório (''Curso de Di
reito :Agrário Brasileiro"), de tal sorte 
que, desde já, fique consignado o rol 
das atribuições deste ramo da Justiça 
Federal. Isso porque convém que a 
competência da Justiça seja consigna
da expressamente na Constituição, co
mo ocorre a começar do Supremo Tri
bunal Federal, dos Tribunais Federais 
e Regionais, dos Tribunais e Juízes Es
taduais, e das respectivas Justiças es
pecializadas. 

Brasília, de 1987. 

- Constituinte Jõsé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 051 

Das Disposições Gerais e Transitórias: 

"Art. No serviço público da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e Municí-

pios, e respectivas autarquias pro
mover-se-á a imediata extinção do 
regime de trabalho da CLT, sendo 
os empregos transformados em 
cargos equivalentes, sem aumento 
de despesa." 

Justificação 
Apenas nos países de regime totali

tário se procurou fazer do serviço pú
blico sistema igual ao do serviço pri
vado. A experiência brasileira trazida 
com o advento do art 111 do Decreto
lei n.O 200 é realmente desastrosa. A 
dualidade de regimes jurídicos, cele
tistas e estatutário, não tem mais ne
nhuma razão de ser. Pondo cobro a 
este estado anárquico, propõe-se, de 
uma vez por todas, o remédio heróico 
do ingresso no serviço público de 
quantos sejam ocupantes de empregos 
a qualquer título, em tabelas, convê
nios ou outras formas disfarçadas de 
contratação ou prestação de serviço. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N. 0 3. 052 
Das Disposições Gerais e Transitórias: 

"Art. Fica criada a Região 
Metropolitana da Grande Vitória, 
compreendendo os Municípios de 
Vitória, Vila Velha, Cariacica, 
Serra e Viana, no Espírito Santo. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar disporá sobre os recursos, 
planos, organização, competência 
e funcionamento da Região Me
tropolitana, conforme a organi
zação e a administração dos ser
viços públicos intermunicipais de 
peculiar interesse metropolitano." 

.Justificação 
Considerando-se a experiência bra

sileira, a partir do art. 164 da vigente 
Constituição já temos no País 10 re
giões metropolitanas. Embora a lição 
ainda não tenha produzido todos os 
seus frutos, é importante considerar o 
interesse de uma aplicação, em plano 
de conjunto, de recursos federais, es
taduais e municipais, para realização 
de serviços de interesse geral. Por con
seguinte, a proposta em apreço, bene
fj.ciando a Grande Vitória, deverá tra
zer considerável soma de melhorias a 
mais de um milhão e duzentos mil 
habitantes, dando condições não só à 
expansão industrial, comercial e tu
rística, como melhorando considera-' 
velmente a qualidade de vida das po
pulações. 

Brasília, de de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGEST.AO N" 3. 053 
Do Ministério ~úblico: 

"Art. É vedado ao Membro do 
Ministério Público, sob pena de perda 
do cargo: 

Excercer qualquer outra ativi
dade pública ou privada, salvo 
uma única função de magistério 
superior, ou cargo ou função em 
comissão, quando autorizados pelo 
Procurador-Geral, na forma da 
lei." 

Justificação 

Visa a proibição a deixar explícita 
que a atividade do Ministério Público 
é exclusiva, não se podendo exercer 
em paralelo atividade outra, pública 
ou privada, e o magistério apenas de 
nivel superior. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGEST.AO N.0 3.054 

Onde Couber: 

"Art. Compete à União Fe-
deral: Estabelecer e executar 
planos nacionais de saúde, educa
ção e cultura, ciência e tecnologia, 
bem como planos regionais e se
toriais de desenvolvimento." 

Justificação 

Na Constituição atual já se cogi
tava do estabelecimento' de planos na
cionais de educação e saúde, bem co
mo planos regionais de desenvolvimen
to. 

Dado, contudo, o vulto que se deu 
ao título referente à saúde e ao título 
referente à educação, cultura e comu
nicação social, ciência e tecnologia, 
cremos que o texto acima é abrangen
te e permitirá uma melhor compreen
são. 

Brasília, de de 1987. 
-Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGEST.AO N~ 3. 055 
Das Disposições Gerais e Transitórias: 

(Onde couher) 
"Art. Fica assegurada a vi-

taliciedade aos professores cate
dráticos nomeados até 15 de mar
ço de 1967; e a estabilidade aos 
atuais professores titulares de 
estabelecimento de ensino supe
rior da União." 

Justificação 

A vitalicie-da-de dos professores . ca
tedráticos foi assegurada pelo artigo 
194 da vigente Constituição. Contu-

do, tendo em vista o novo regime ju
rídico do ensino superior, e já não 
havendo mais a possibili-dade do pro
vimento da cátedra vitalícia, é na
tural que se dê o sucedâneo aos pro
fessores titulares, isto é, a sua plena 
estabilidade. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Pereira, 
1.0 - Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

SUGESTÃO N.0 3.056 
Da Ordem Social: 
(Onde couber) 

"Art. O trabalhador terá 
toda a proteção necessária a seu 
desempenho, entre outras garan
tias vistos os seguintes princí
pios: 

- descanso remunerado da 
gestante antes e depois do parto, 
com estabilidade no emprego, as
segurada, desde o início da gra
videz até 60 dias após completar
se a gestação; 

- manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus 
empregados e de j:lscola mater
nal, nos termos e nos limites da 
lei identifica-das ao local de tra
balho em cada caso." 

Justificação 
As medidas propostas sintonizam

se com as mais fundas necessidades 
do trabalhador, no caso (a) um fator 
de apoio dir·eto melhor no trabalho e 
{b) uma medida indireta, a de assis
tência à prole, já aqui em referên
cia à sociedade familiar, ensejando 

., a todos quantos produzam trabalho 
na família o façam em clima psico
lógico e esperitualmente favorável. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira, 
1.0 -Vice-Presidente do S·enado Fe
deral. 

SUGESTÃO NfJ 3. 057 
Da competência da União Federal: 
(Onde couber) 

"Art. Compete exclusivamen-
te à União F-ederal legislar so
bre as seguintes matérias: 

I - Direito Agrário ......... . 
" 

Justificação 
Na comp-etência da União, confor

me o texto constitucional vigente, es
tá a legislação de Direito Nacional 
Civil, Come·rcial, Penal, Processual, 
Eleitoral, Agrário etc. 

o Direito Agrário foi im~arido a 
partir da Emenda Constitucional n.0 

10 à Constituição de 1946, no ano de 
1964. 

Um analista dos mais competentes 
e antigos, o Professor José Motta 
Maia, ao falar ao I Encontro Inter
nacional de Jusagraristas, em maio 
de 1981, em Belém, defendeu a le
gislação agrária e o f·ederalish10, fa
zendo-o em longo trabalho, do qual 
apenas ·enfocamos esta passagem: 

"Sob o sistema federativo vigente, 
o que se pode e deve aspirar é que se 
realizem as funções do Estado, dan
do-se prioridade aos aspectos fun
cionais, antes que aos casuísmos de 
natureza jurídica, que são a negação 
do jurídico. O federalismo, que é tão 
caro aos que desejam a maior par
ticipação possível do povo nas deli
berações do Estado, tem de encon
trar formas de expressão prática que 
tornem viável e não concorrente e 
perdulária a ação da União, dos Es
tados e dos Municípios. Já advertira 
TocqueVIille, prevenindo a investida 
dos fedoeralismos à outrance, que "o 
mais funesto dos vícios inerentes ao 
sistema federal é a fraqueza relativa 
ao Governo da União" (in Democra
cia na América). 

A chave do problema está em har
monizar-se a ação do poder nacio
nal, da União, com os poderes atri
buídos, por disposição constitucional, 
a partir da Constituição de 1891 que 
instituiu o regime federativo, com a 
dos estados e dos municípios. 

Não cabe discutir por simples emo
ção, ou preconceito, ou pontos de 
vista pr·econcebidos, as inconveniên
cias ou efeitos negativos da amplia
ção do poder da União, em detrimen
to da soberania dos estados e da au
tonomia municipal. 

E2sas expansões de teoria política 
não encontram sequer modelos em 
que se apoiarem, porque a fortifica
ção do poder central nos estados fe
derais modernos é uma realidade re
sultante de necessidade imperiosa de 
tornar viável o federalismo. 

Cumpriu-se, ao longo de uma ex
p-eriência prática do nosso federalis
mo, aquilo que já previra Rui Bar
bosa na Constituinte de 1891. 

Nenhum autor de nomeada que te
nha feito Cátedra do Direito Agrário 
ou da responsabili-dade de comentá
lo se encontrará a favor da tese de 
que a legislação do Direito AgráriQ 
deva ser subdividida, de um lado, en
tr·e uma competência supletiva dos 
Estados. Por conseguinte, é tentando 
reestabelecer a possibilidade de se 
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fazer neste País uma verdadeira re
forma agrária, e com a preocupação 
de que a transf·erência da competên
cia legislativa da União para Esta
dos encerra mais um propósito de 
procrastinação que apresentamos es
ta emenda. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Pereira, 
1.0 - Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

SUGESTÃO N.0 3.058 

Organização do Poder Judiciário -
O quinto Constitucional de Advoga
dos e membros do Ministério Público 
na Composição dos Tribunais: 

(Onde couber) 
A Constituição deve (1) manter o 

quinto constitucional como se vem 
praticando entre nós, (2) acrescer a 
condição do exercício mínimo de 5 
anos de magistratura e (3) clausular 
que o efetivo exercício de 10 anos (de 
advocacia ou no Ministério Público) 
envolva, ainda mais, atualidade des
se exercício. 

Assim, sugerimos: 
"Art. Na composiçao de 

qualquer Tribunal, um quinto dos 
lugares será preenchido por ad
vogados e membros do Ministério 
Público, todos de notório mere
cimento e idoneidade moral, em 
ambos os casos com exercício 
atual que some, pelo menos, 10 
anos de prática forense, e indi
cados em lista tríplice propostas 
por suas entidades r>epresentati
vas para exercício da magistra
tura por prazo mínimo de 5 
anos." 

Ademais, apenas se executará 
dessa imposição o Supremo Tri
bunal Federal, à face da singu
laridade própria e a de sua com
posição." 

Justificação 
Tem sido prática proveitosa, para 

nós, a atribuição de um quinto das 
vagas em tribunais para o preenchi
mento, alternativamente, por advo
gados e membros do Ministério Pú
blico. 

Por isso mesmo, frente à necessi
dade de se refletir neste histórico 
momento na'Cional, temos neste ponto 
específico do quinto constitucional 
opinião firmada. 

A base da Carta vigente (que es
tabelece o quinto no art. 144, IV), 
propomos inicialmente, que "na com
posição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares será preenchido 
por advogados, em efetivo exercício 
da profissão, e membros do Minis
tério Público, todos de notório me
recimento e idoneidade moral, com 
dez anos, pelo menos, de prática fo
r·e.nse e indicados em lista triplice 
proposta por suas entidades repre
sentativas, para exercício da magis
tratura por prazo mínimo de 5 anos" 
(as sublinhas marcam o que sugeri
mos de primeira alteração dos atuais 
critérios aplicáveis no tema e defini
dos na Lei Maior). 

:É que pensamos, de primeiro, ser 
inteiramente defensável a manuten
ção da medida para a composição dos 
tribunais, arejando sempre, com san
gue de atual desempenho advocatício 
e no Ministério Público, o funciona
mento do Judiciário. 

No particular do condicionamento 
a 5 anos mínimos de exercício da 
magistratura, o que se tem por mira 
é -evitar que essas investiduras se 
constituam meras conseqüências de 
postulações que objetivem rápida e 
polpuda aposentadoria, par>ecendo-nos 
razoável e funcional o prazo imagi
nado. 

Porém, ainda nos inquieta a aber
tura que ficaria, na sugestão inicia
da, para que a escolha se desse por 
dominantes fatores políticos; muitas 
vezes, embora atendido o tempo de 
e:x;ercício efetivo na função alcançada 
- advocacia ou o Ministério Público 
- o profissional já não atual há 
bom lapso de tempo e é preferido 
a outro que está em atual ex-ercício, 
esta última visão mais conforme ao 
espírito do instituto, do modo como 
criado. 

Daí, por., que, vemos, por fim, dever 
ser o efetivo ·exercício atual, além de 
que somando os lO anos exigidos. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira, 
1.0-Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

SUGESTAO N9 3. 059 

Da ordem econômica: 

"Art. Lei federal disporá so
bre o funcionamento dos bancos 
de depósito, empresas financeiras 
e de seguros, de crédito, câmbio 
e de comércio exterior, em todas 
as suas modalidades, devendo a 
maioria de seu capital, com direi
to a voto, ser constituído por bra
sileiros. 

Parágrafo úni'Co. As empresas 
e·sttangeiras atualmente autoriza
das a operar no Pais terão um 

prazo, fixado em lei, para se 
transformar em empresas nacio
nais, como conceituado no art .... 
desta Constituição." 

Justificação 
A inclusão de outras modalidades 

de empresas, tais como as de crédito, 
câmbio e comércio exterior, entre as 
empresas cujo funcionamento fica na 
dependência de regulamentação em 
lei federal e de controle de capital 
por brasileiros, é uma necessidade 
para a preservação da economia do 
País. 

A emenda visa apenas ao aprimo
ramento do texto do anteprojeto. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 060 

Dos tribunais regionais federais. 
Onde couber: 
Art. Os tribunais regionais fede-

rais oompõem-se de 7 juízes, nomea
dos pelo Presidente da República den
tre brasileiros maiores de 30 anos: 

I - dois membros entre advogados 
e membros do Ministério Público Fe
deral; 

II - os d-emais mediante promoção 
dos juízes federais com mais de cinco 
an~ ~~ exercício, alternadamente por 
antiguidade e por merecimento. 

.Justificação 

Pretende-se reduzir o número de 
membros dos tribunais regionais fe
derais para sete. Este é o número, por 
exemplo, da atual composição do Tri
bunal Superior Eleitoral. De fato, a 
experiência dos Estados Unidos, com 
sua "Corte de Circuitos" é a de um 
número reduzido de juízes nos órgãos 
regionais. Como se trata de criar pelo 
menos 3 (três) tribunais regionais fe
derais, é evidente que a proposta está 
plenamente justificada. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 061 

Símbolos Nacionais: 

Onde couber: 
Art. Os Estados, o Distrito Federal 

e os municípios poderão ter símbolos 
próprios. 

.Justificação 
É da tradição brasileira a existência 

de símbolos dos Governos estaduais e 
locais. Na Constituição vigente, tal se 
encontra disciplinado no art. 1.0 , § 3.0 
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A Constituição de 1937 aboliu os 
símbolos estaduais; parece-nos opor
tuna a reinclusão do que ora se 
propõe. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N11 3. 062 
Do Orçamento (onde couber): 

"Art. O orçamento anual com
preenderá o orçamento fiscal e o 
orçamento monetário. 

§ 1.0 O orçamento fiscal dispo
rá sobre a fixação da despesa e a 
previsão da Receita Pública. 

§ 2.0 Na elaboração da proposta 
do orçamento fiscal, o Poder Exe
cutivo, em anexos específicos, fa
rá as previsões relativas a.o custeio 
das atividades dele, da infra-es
trutura do setor produtivo e dos 
investimentos sociais do Estado; 
relacionará o conjunto das isen
ções, dos incentivos e das. demais 
modalidades de benefícios fiscais. 

§ 3.0 Na elaboração da propos
ta do orçamento monetáriõ; o Po
der Executivo fará as previsões re
lativas à execução da política mo
netária, creditícia, dívida pública 
interna e externa, emissões de 
papel-moeda, política cambial, obri
gações do Tesouro Nacional, com
pra e venda de papéis e títulos das 
sociedades de economia mista e 
outros dispêndios que vierem a 
ser propostos pelo Conselho Mone
tário Nacional, e posteriormente 
executados pelo Banco Central do 
Brasil." 

Justificação 
De longa data, os estudiosos das 

finanças públicas verificam o grave 
defeito do orçamento brasileiro, quo 
se designa, simplesmente, orçamento 
anual, quando, na verdade, é o orça
mento fiscal, do qual se exclui o or
çamento monetário. Sendo de inte
resse, hoje, a inclusão de um controle 
direto do orçamento monetário, este 
deverá também ser devidamente ·de
talhado com o mínimo das verbas, 
obrigatoriamente dele constant~s, por 
força da execução da Lei n.0 4. 595. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 063 

Do Orçamento (onde couber): 

Art. As operações de crédito para 
antecipação da Receita autorizada no 

orçamento anual não excederão à 
quarta parte da receita total estima
da para o exercício financeiro e, até 
30 dias depois do encerramento deste, 
serão obrigatoriamente liquidadas. 

Parágrafo umco. Excetuadas . as 
operações da dívida pública, a lei que 
autorizar operação de crédito, a qual 
deva ser liquidada em exercício finan
ceiro subseqüente, fixará desde logo 
as dotações que hajam de ser incluí
das no orçamento fiscal, para os res
pectivos serviços de juros, amortiza
ção e resgate, durante o prazo para a 
sua liquidação. · 

Justificação 

É antiga a disposição legal autori
zando a realização de operações de 
crédito por antecipação da receita, até 
o limtie de um quarto. Por igual, a 
disposição autorizativa da abertura de 
crédito suplementares ao orçamento 
geral, até determinado limite. Essas 
normas vieram a ser corporificadas 
no art. 67, da vigénte Constituição 
da República, cuja redação se trans
creveu no artigo. Como princíuio de 
Direito Financeiro e pela am?Htude, 
convém a manutenção do textõ · Cons
titucional. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 064 

Do Orçamento (onde couber): 

"Art. Ressalvados os impostos 
mencionados e as disposições des
ta Constituição e de leis comple
mentares é vedada a vinculação 
da arrec~dação de qualquer tri
buto a determinado órgão, fundo 
ou despesa." 

Justificação 
Os tributos subdividem em vincula

dos e não-vinculados, sendo os primei
ros as taxas e as contribuições de 
melhoria e parafiscais, e os últimos 
impostos, têm destinações diversas. 
Os vinculados são justamente ligados 
a uma atividade estatal específica. 
Assim sendg, só os impostos empres
tam ao fim mencionado de vinculação 
do seu produto a órgão, fundo ou des
pesa. Corrige-se, por conseguinte, uma 
redação menos feliz. 

Esta redação atual não deixou de 
acolher a ressalva da Constituição vi
gente, em seu art. 62, § 2.0 , parte fi
nal, que faculta à lei estabelecer que 
a arrecadação parcial ou total de cer
tos tributos constituíssem receita de 
orçamento de capital, proibida a sua 
aplicação no custeio de despesas cor
rentes. 

Esta faculdade, realmente, é de uti
lidade para a Administração Pública 
e na medida do possível, també-m de
v~ria ser restabelecida na redação do 
projeto. -

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 065 

Dos funcionários públicos: 
"Art. o funcionãrio será 

aposentado: 
I- por invalidez: 

II - compulsoriamente, aos 70 
anos de idade para o homem e 65 
anos de idade para a mulher; 

III - voluntariamente, após 35 
anos de serviço para o homem e 
30 ano.s para. a mulher." 

Justificação 
Trata-se, no item II, de fazer isono

mia com o que ci'i.spõe o art. 101, 
item UI, da atual Constituição. 

Não se justifica que a mulher se 
aposente por tempo de serviço com 
5 anos a menos do que o homem; e, 
compulsoriamente, tenha que esperar 
a idade de 70 anos. 

Brasília, de de 1987. -
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N? 3. 066 

Dos tribunais e juízes do trabalho: 

Art. Lei disporá sobre a Consti-
tuição, investidura, jurisdição, com
petência, garantias e condições d·e 
exercício d'os órgãos da Justiça do 
Trabalho, assegurada, a paridade de re
presentação de empregadoras e tra
balhadores. 

Justificação 

Dentro do princípio que temos de
fendido desde o início sobre os tribu
nais e juízes do trabalho, somos radi
calmente contrários à exclusão dos 
juízes classistas e temporários, seja 
ào Tribunal Superior do Trabalho, se
jam dos Tribunais Regionais do Tra
balho, das Juntas de Conciliação e 
Julgamento e dos demais órgãos ju
dicantes, conforme temos visto seu 
preposto em algumas discussões. 

Restabelece-se aqui o § 4.0 do 
art. 141 da vigente Constituição. Não 
o fazendo a lei ordinária poderá dei
xar de se reportar a cad'a um destes 
imperativos constitucionais, todos im
prescindíveis para que a função da 



40 ~-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOOI'W.. CONSTifGINTE (Suplemento) Maio de 1987 

Justiça do Trabalho se exerça em 
sua plenitude. 

Brasilla, de de 1987. -
José Ipácio Ferreira. 

SUGESTA.O N9 3. 067 

Da Saúde. 
Onde couber: 

"Uma das questões da saúde 
pública nacional tem sido a iden
tificação do administrado para 
efeito de assistência nesse ter
reno. 

Opinamos, neste particular: 

I - deve ser obrigatório o re
gistro, no próprio documento téc
nico identificador de cada um, 
dos dados clínicos mínimos como 
tipo sangüíneo, etc.; 

II - não se deve criar, a nível 
geral e obrigatório, uma Cader
neta Individual de Saúde como 
11emos visto propor-se, i:riclusive 
pela Comissão Afonso Arinos, em 
vista dos inconvenientes disto de
correntes pelo inevitável mau uso 
do documento, quanto à privaci
dade da pessoa, sobretudo." 

Justificação 
A chamada Caderneta Individual de 

Saúde, como registro clínico do por
tador, poderá ter utilização diversa 
do fim colimado. 

Na verdade, com a multiplicação 
das facilidades de processamento de 
dados e da conseqüente espionagem 
da. vida individual, os registros de na
tureza computacional devem ser fei
to.s (}Om a maior cautela possível. 

Por conseqüência, e pelas mesmas 
objeções que foram levantadas pela 
sociedade civil, quando se cogitou da 
carteira de Identidade Nacional, so
mos contra a Caderneta Individual de 
Saúde, que poderá ser um poderoso 
instrumento de opressão das minorias 
e de determinados grupos de doentes. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTlíO N9 3:068 

Das Relações entre os Poderes do Es
tado: 

Opinalno8 que a Constituição, ao 
r~ferir-se ao relacionamento dos Po-

deres do Estado entre si, sobretudo 
atenta a que são eles uma forma ape
nas organizacionalmente tripartida 
do exercício da substância unitária 
que é o Poder Estatal em gênero, deve 
estabelecer não a índependência, mas 
a interdependência como liame de sua 
coatuação, nestes termos: 

"Art. Os Poderes do Estado 
são ínterdependentes e harmôni
cos entre si, impondo-se sua inte
graçí:í.o na condução do Estado, 
vedada a delegação de suas fun
ções precípuas." 

A referência a Poderes do Estado, 
sem alusão a que sejam três, acomo
da-se à eventual suposição de que 
possa, adiante, existir um quarto 
Poder, além de que por não enumerá
los não induz a pensar-se em um mais 
relevante, ainda que topograficamente, 
que outro(s); o não esclarecer-se quais 
são - ou seja, a crítica a que não es
tão eles aí designados - supera-se pe. 
la simples exegese sistemática da Car
ta, ao localizar-se a definição estrutu
ral de cada um no corpo normativo 
máximo. 

Justificação 
A atual Constituição reitera consa

gração -de norma para nós necessita
da de atualização em frente aos fatos: 
a do art. 6.0 , vigente, quando esta
belece que "são Poderes da União, in
dependentes e harmônicos, o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário." 

A fórmula traduz uma percepção 
que já não nos parece adequada, do 
fenômeno da correlação entre os Po
deres do Estado. 

Supõe, mais, uma auto-suficiência 
de cada uma dessas áreas, com ape
nas uma circunstancial ação de con
trapeso de um dos Poderes sobre o 
outro, em vez de que - este nos pa
rece o esquema a nós conveniente, 
como forma de entendimento do prin
cípio dos "freios e contrapesos" - um 
efetivo mecanismo de íntercomunica
ção entre esses setores, o qual se ca
racterize por reais instrumentos de 
co-participação de todos, no máximo 
de funcionamento possível, nas con
dutas de cada um. No que possível, 
o Legislativo coatuar nas determina
ções do Governo, do Executivo. ex 
ante ou ex post, não importa. O Exe
cutivo ter parte - e bem exereê-la -
no processo normativo. O Judiciário 
atento a esse mesmo processo de inte
gração, em que nenhum age bastan
temente só, por regra. Tudo isto com 
a prática possível de sadia consulta
ção reciproca. 

Ora, esquema como esse proposto, 
não fica facilmente dedutível ou, pelo 

menos, coerentemente dedutível -
com dicção ~onstítucional que, quanto 
à atuação dos Poderes do Estado fixa 
precisamente a conotação da inde
pendência deles, numa hora em que 
se impõe é a ínterdisciplinaridade, por 
exemplo, a interinfluência entre os 
diversos fatores da vida, a interna
cionalização das vidas nacionais, en
tre outras plausíveis razões. 

Sem dúvida, predispõe ao alcance 
do -exato modus operandi hoje impos
to pela realidade da vida ao agir dos 
Poderes do Estado é a fixação da in
terdependência como nota expressa 
da Lei Máxima, neste tema. 

Brasília, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTlíO NQ 3. 069 

Da Ordem Econômica: 
(Onde couber) 

"Art. Constitui monopólio da 
União a pesquisa, a lavra, a refi
nação, o processamento, o trans
porte marítimo e ·em condutos do 
petróleo e seus derivados cro gás 
natural. 

§ 1. 0 A União Federal poderá 
utiliz,ar os Estados e municípios a 
realizarem os servicos de canali
zação do gás e a explorá-los dire
tamente ou por intermédio de en
tidade que vier a organizar. 

§ 2.0 A canalização do gás na
tural obedecerá a projeto previa
mente aprovado pela União e pe
los Estados cujo território for 
atingido." 

Justificação 

Pretende a proposta estabelecer me
canismo permitindo a exploração do 
gás natural, através de serviços de 
canalização, diretamente .pelo Estado 
ou município, ou suas instrumentali
dades. 

Parece-nos desnecessário que um 
projeto dessa natureza tenha tripla 
aprovação a saber, da União, dos Es
tados e 008 Municípios em cujo terri
tório for implantado. Essa tríplice 
autorização dificultará de tal sorte a 
realização prática de gasodutos a lon
ga distância, que, na prática, os torna
rão inexeqüíveis. 

Brasília, de de 1987. 

José Igp.ácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3.070 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho: 
(Onde couber) 

Art. § 2.0 Os Tribunais Regio-
nais do Trabalho serão compostos de 
2/3 de Juízes vitalícios e 1/3 de Juízes 
classistas temporários, assegura~a, 
entre juizes togados, a participação de 
advogados e membros do Ministério 
Público da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. A lei fixará o 
número dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e respectivas sedes, e insti
tuirá as Juntas de COnciliação e Jul
gamento, podendo, nas comarcas onde 
não foram instituídas, atribuir sua 
jurisooção aos juízes de Direito, bem 
como poderá criar outros órgãos da 
Justiça do Trabalho. 

Justificação 
Anteriormente, havíamo-nos rebe

lado contra a exclusão dos juízes clas
sistas e temporários da composição 
do Tribunal Superior do Trabalho. 
Agora, fazemos um aditivo, em rela
ção aos Tribunais Regionais do Tra
balho, revivendo o disposto nos pa
rágrafos correspondentes da Carta 
Constitucional de 1967, a saber: os 
seus §§ 2.0 , 3.0 e 5.0 do art. 141. 

Será desnecessário repetir aqui os 
argumentos de que a presença de juiz 
leigo ~m Tribunais Regionais e em 
Juntas' de :Conciliação e Julgamento 
permite à Justiça do Trabalho maior 
autenticidade. Seria o mesmo que abo
lir, na Justiça Penal, a presença do 
jurado na composição do Tribunal de 
Júri. OUtros países, tão ou mais adian
tados do que o Brasil de ideologia 
democrática ou socialista, pouco im
porta, têm na composição de seus tri
bunais a presença de juízes leigos. 
Nem por isso se amesquinha o Poder 
Judiciário. 

Brasília, de de 1987. -
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 071 

Da Educação: 
(Onde couber) 

A Constituição deve regular diversa
mente ~o atual sistema o sentido ca
pacitante do quadro educacional bra
sileiro, por dispositivo deste molde: 

"Art. O ensino de primeiro grau, 
exclusivo do Município, conterá a edu
cação de base, acessível obrigatoria
mente a todo brasileiro na idade pró
pria. nos termos da lei. O d-e segund'o 
grau será profissionalizante e em pla· 
no suplementar, preparatório ao uni
versitário, que terá caráter cientJfico 

.e de aprofundamento, em seus níveis 
próprios, com acesso fundado no ren
dimento do 2. grau." 

Justificação 

Ao longo de todo um processo con
traditório - formação sem recepti
vidade pelo mercado de trabalho e à 
revelia de melhor identificação do 
formado com seus pendores, por exem
plo - a educação brasileira tem sido 
especialmente elitizante e desprovida 
de senso prático, especificamente de 
visão crítica. 

Vários fatores levaram a tais dis
torções e não temos, nesta justificati
va, nem o espaço nem a preocupação 
de levantar esta discussão. 

Porque, por uma visão prápria da 
observação (1) do cvescimento das 
atividades de nível médio no país e 
(2) do dtesemprego esP,eciificamente 

relacionado com o contingente de gra
duados nos diversos cursos superiores 
nacionais, é nossa convicção que: 

I - o primeiro grau deverá ter sen
tido de formar a base dos valores so
ciais do indivíduo, acessível rigorosa
mente a to~os, incorporando as pri
meiras noções de conhecimento ge
rais, matemáticos, vernáculos e de ci
vilidade; deve ser exclusivo do Muni
cípio; 

H - o segundo grau é que terá 
função profissionalizante estrita, pre
parando para profissões a nível técni
co, não contendo senão cadeiras e 
cunho profissional e envolvendo pre
paração da massa que ocupasse o mer
ca~o de trabalho de imediato, facul
tado o acesso à Universidade apenas 
aos que quisessem dar nível científico 
a seu conhecimento; • 

ITI - o terceiro grau, ou de gra
duação universitária, deve ser o .pro
priamente científico ou voltado para 
o estado mais exigente, nos diversos 
ramos do saber, sendo o pós-gradua
ção um desdobramento a mais desse 
estudo científico. 

Brasília, de de 1987. -
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 072 
A eficácia da nova Constituição 

Art. Quando a ação ou omissão 
estatal implicar impedimento à frui
ção de um bem jurídico, interesse qu 
direito abstratamente previsto em re
gra constitucional, caberá ação judi
cial para fazê-lo valer, ainda qtle o 
dispositivo que o contemple dependa 
de regulamentação. 

§ 1.° Considera-se titulado para 
propor a ação todo aquele que pessoal
mente desfrutaria do bem jurídico re-

ferido na disposição constitucional, 
ainda que o desfrute se realizasse con
juntamente co:rp. a coletividade de pes
soas suposta na regra. 

§ 2.0 Além dos referidos no pará
grafo anterior, também as entidades 
de classe poderão propô-la em favor 
de seus filiados. 

§ 3.0 O objeto da ação será urna 
prestação do Poder Público aos auto
res ou beneficiários dela, se o agravo 
consistir em omissão; seu objeto será 
a anulação do ato ou dos atos, se a le
são ao bem jurídico previsto na regra 
invocada decorrer de conduta comissi
va do Estado. 

§ 4.0 Quando a omissão estatal le
siva dever-se à ausência de lei que re
gulamente a disposição constitucional, 
o Poder Judiciário decidirá a lide apli
cando os princípios gerais do direito 
e a analogia. 

Justificação 
Nesta proposta, rendemos nossa es· 

pecial homenagem ao acatado juris· 
consulto paulista Celso Antonio Ban
deira de Mello que à face de estar co
nosco identificado no presente esforço 
constituinte nacional e sendo o nosso 
ponto de vista na matéria exatamente 
o mesmo, permitiu-nos - e o fazemos 
homenageados pela autoridade do 
exposto - fazer nossas suas veemen
tes afirmações, que .subscreveremos 
como a seguir. 

"O que falta nas constituições 
brasileiras é um dispositivo sufi
cientemente explicito e claro que 
permita aos interessados reclamar 
judicialmente aquilo que ela decla
ra outorgar." 

Certamente, ninguém imagina. que a 
nova Constituição irá outorgar aos ci
dadãos, sobretudo na área social, rne
'nos direitos que aqueles conferidos 
pelos três ministros militares respon
sáveis pela carta que aí está. líl de pre
sumir que os eleitos pelo povo, no 
mínimo, respeitem o que já consta da 
Lei Máxima. 

Se um marciano descesse à terra 
e consultasse a Carta de 1969 ficaria 
literalmente espantado com o alto ni
vel de progresso dos terráqueos - e 
em particular dos brasileiros - em 
matéria de direitos sociais. Saberia, 
lendo a Lei Suprema, à qual todos 
se conformam, que aqui todos os tra
balhadores recebem no mfnirno, um 
salário "capaz de satisfazer, conforme 
as condições de cada região, as suas 
necessidades normais e as de sua fatnf
lia" (art. 165, I). 

A noção de "necessidades normais" 
não se afere por um padrão mesqui
nho, que torne por base o suficiente 
para urna subsistência modesta, pois, 
no Brasil, considera-se a "valorização 
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do trabalho, como condição da digni
dade humana" (art. 160, I!), erigin
do-se este bem em "princípio" infor
mador de toda a ordem econômica e 
social. 

Além disso, como o salário aludido 
destina-se a satisfazer não apenas as 
necessidades do trabalhador, mas tam
bém as de sua família, seus filhos, 
quando jovens, como é lógico não pre
cisam trabalhar. O salário do chefe 
da família os acoberta plenamente. Na 
idade da formação estarão comprome
tidos com os estudos, pois "a educa
ção, inspirada no princípio da unidade 
nacional e nos ideais de liberdade e so
lidariedade humana, é direito de todos 
e dever do Estado" (art. 176). Ailás, 
por isso mesmo. "O ensino será minis
trado nos diferentes graus pelos Po
deres Públicos" (§ 1.0 ), tanto mais 
porque "o amparo à cultura é dever 
do Estado" (art. 18,0). Igualmente o é 
seu empenho na pesquisa, pois "o Po
der Público incentivará a pesquisa e 
o ensino científico e tecnológico" (art. 
179, parágrafo único). 

O mencionado marciano observará 
compraiido que, no Brasil, os traba
lhadores jamais precisaram se preocu
par com o fantasma do desemprego. 
Tal catástrofe só poderia resultar de 
um acidente econômico, não querido, 
não previsto e insuscetível de ser con
tornado por uma política econômica 
que o adverl)asse. Isto porque, em nos
so pais, não só foi expressamente ve
dada a adoção de qualquer linha eco
nômica cujas diretrizes acarretassem 
conscientemente desemprego, . como 
também previamente imposto o com
prometimento com políticas que am
pliem a absorção de mão-de-obra. Tal 
imposição fez-se de modo veemente, 
pois toda a "ordem econômica e so
cial tem por fim realizar o desenvol
vimento nacional e a justiça social", 
com base, entre outros princípios, no 
princípio da: "expansão das oportu
nidades de emprego produtivo (art. 
160, VI). !Então, distintas políticas eco
nômicas podem ser adotadas, mas há 
uma formalmente vedada: aquela que, 
ao invés de expandir oportunidades 
de emprego pr_odutivo, conscientemen
te incluísse em seus cômputos e acarre
tai: uma depressão das oportunidades 
de emprego. Como a Constituição a 
proíbe, evidentemente jamais poderia 
ser praticada. É que política se traduz 
em uma sucessão de atos e, se condu
centes, a tal resultado, seriam nulos, 
já que ato c:cntrário à Constituição 
é nulo. É claro, pois, que se algum go
vernante atrevido se propusesse a 
afrontá-la, os interessados obteriam a 
fulminação destes comportamentos 
subversivos ao Direito, junto ao Po
der Judiciário. Daí o comprazimento 
do marciano perante esta garantia ab
soluta deferida aos trabalhadores. 

É verdade que um acidente econô
mico, algo que desgarrasse inteiramen: 
te dos projetos administrativos, pode
ria provocar estes efeitos. Mas ah1da 
aqui não haveria conseqüência desa~
trosa, uma vez que a Carta de 1969 
tratou de prevenir os males que daí 
adviriam para os trabalhadores, asse
gurando-lhes, desde logo, "além ele 
outros (direitos) que visem a melhoria 
de suas condições sociais": "seguro de
semprego" (art. 165, item XVI). Assim, 
a tranqüilidade do trabalhador brasi
leiro é total. 

Contudo, talvez, o que mais edifi
casse o marciano visitante seria com
provar que a sociedade brasileira, em 
seu todo, dispensa um tão grande res
peito e carinho pelos trabalhadores 
que mesmo numa ditadura de direita 
não se pôde furtar a assegurar-lhe 
"colônias de férias e clinicas de re
pouso, recuperação e convalescença, 
mantidas pela União ... " (art. 165, 
item XVIII). Mas - bem pensando -
outra coisa não poderia o marciano 
esperar, considerando-se que nossa 
Ordem Econômica e Social (título III 
da Carta de 1969) assenta-se, como 
se disse, na finalidade de realizar a 
"justiça social", consagra a "função 
social da propriedade" (art. 160, III), 
a "harmonia e a solidariedade entre 
as categorias sociais de produção" 
(art. 160, IV) ·e é intolerante com 
abusos do poder econômico, caracteri
zado pelo domínio dos mercados, a "eli
minação da concorrência e o aumento 
arbitrário dos lucros" (art. HiO, V). 

Contudo, desgraçadamente, é for
çoso reconhecer que se o marciano 
ficaria espantado com o alto nível de 
progresso na área social brasileira -
ao conhecer tudo aquilo que nossos 
trabalhadores já obtiveram na Carta 
Constitucional - muito mais espan
tado ainda ficaria se verificasse que 
aqui nada disso ,existe. 

Presumivelmente, oriundo de uma 
civilização avançada, treinado em ló
gica, levantaria logo algumas hipó
teses para explicar o aparente absur_. 
do. liJ possível que algumas das hipó
teses fossem as seguintes: (a) "Este 
!ugar _onde estou não é o Brasil, por 
Isso nao há coincidência alguma entre 
o que oonsta desta Carta Constitucio
nal e o que se passa nesse luga·r"· 
(b) "Esta Carta Constitucional dê 
1969 já não está mais em vigor. Foi 
derrogada e .substituída por outra 
que elimi~u j>das esta~'?.!!91lisJas~. 
Curioso que nao tenham deixado tra
ço algum"; (c) "Constituição na Terra 
- ou pelo menos no Brasil - não 
é aquilo que eu supunha. Não é uma 
norma jurídica (embora tenha a apa
rência exterior, a linguagem e a téc
nica das normas jurídicas) ou, se é, 

certamente não é uma norma jurí
dica superior às outras. Será talvez 
a mais subalterna das normas, que 
pode por isso, ser transcurada por 
outras de escalão mais elevado". 

O espanto do marciano, entretanto, 
provavelmente atingiria o paroxismo 
se fosse esclarecido por algum jurista 
notável que (a) estava, sim, no pró
prio Brasil; (b) a Constituição de 1969 
está em vigor, não havendo sido re
vogada por nenhuma outra; (c) a 
Constituição, na Terra e no Brasil, é 
havida como um conjunto de normas 
jurídicas supremas, superiores a todas 
as demais, obrigatórias para todos e 
que atos contrários à Constituição 
são nulos. 

Provavelmente, o estupor -do mar
ciano se completaria se, como remate, 
ouvisse, em seguida, tanto do jurista 
notável, quanto de cidadãos comuns 
e de políticos progressistas, que esta
vam esperançosos de melhorias na 
situação real das camadas sociais 
mais humildes, porque haverá uma 
Assembléia Nacional Constituinte, 
eleita pelo povo, que certamente ou
torgará mais direitos aos trabalhado
res, pois ninguém imagina que deviam 
menos do que os três ministros mili
tares (que não foram eleitos, nem 
deviam satisfações ao povo) conce
deram aos trabalhadores. 

Então, será de supor-se que o mar
ciano conclua: virá uma nova Cons
tituição que vai outorgar ainda mais 
direitos e não serão, de fato, reconhe
cidos; logo haver-se-á de entender 
necessária outra Constituição, que 
concederá ainda mais direitos e 
igualmente, não serão de fato autor~ 
gados. Daí para deduzir-se a conve
niência de outra Constituição ainda, 
do mesmo modo ineficaz, será apenas 
um passo e assim por diante numa 
progressão ao infinito. O marciano, 
então (sempre preocupado com a ló
gica), concluirá: ou bem a lógica na 
Terra (ou, quando menos no Brasil) 
é distinta da lógica que ele conhece 
ou o que falta nas Constituições bra
sileiras é um dispositivo suficiente
mente explícito e claro que permita 
aos interessados reclamar judicial
mente aquilo que ela declara outorgar. 

Falta-lhe eficácia jurídica. E se o 
pessoal da área jurídica é incapaz de 
deduzir das normas postas a razão 
de ser delas - aplicarem-se - é pre
ciso que a própria Constituição se 
enQarregue de explicar isto. Logo, su
gerirá aos terráqueos e em particular 
aos brasileiros um dispositivo mais ou 
menos assim. 

Brasília, 24 de abril de 1987. -

Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 073-2 

Onde couber: 
"Art. A Constituição do ~ta

do disporá sobre a organizaçao e 
a competência da região , m~tro
politana como entidade publrca e 
territorial do Governo estadual, 
podendo atribuir-lhe: 

1) delegação para promov_er .a 
arrecadação de taxas, contnbm
ção de melhoria, tarifas e preç~s, 
com fundamento na prestaçao 
dos serviços públi·~os de interesse 
metropolitano; 

2) competência para expedir 
normas nas matérias de interesse 
da região, não incluídas na com
petência especifica do Estado ou 
do município. 

Parágrafo único. C!'da região 
metropolitana recebera e~tatuto 
próprio a ser ditado em le~ e~t~
dual respeitadas a Constrtmçao 
Fed~ral e a legislação aplicada." 

Justificação 
A região metropolitana que se criou 

na constituição de 1967 nao pode ter 
autonomia, visto que Ih~; falta capa
cidade para legislar e para 1?-anter-se 
financeiramente melhor, pors, que se 
diga que ela é uma organização de 
natureza territorial do Estado e que, 
após criada em lei suplementar da 
União, sobre ela. legisle a Assembléia 
Legislativa do Estado interessado. 
~ com este objetivo de aperfeiçoar 

a redação do art. 130 do trabalho da 
Comissão Arinos que propomos a 
emenda em apreço. 

Brasília, de de 1987. 
-Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 074 

Da Competência da União. 

Onde couber: 

"Art. Compete à União legis
lar sobre... seguridade e Previ
dência Social." 

Justificação 
Nas Constituições brasileiras que 

admitiram, a partir da década dos 
anos 30, a inserção em seu texto de 
um capítulo da ordem econômica e 
social, sempre este assunto foi exclu
sivamente da competência da União. 
Como exemplo, temos a história da 
própria Previdência Social, desde os 
antigos Institutos e Caixas, até a uni
ficação de nossos dias. Conseqüente
mente, deslocar-se da competência ex
clusiva da União Federal para a com-

petência comum das entidades públi
eas essa legislação não nos parece 
adequado, devendo manter-se·· o es
quema tradicional. 

Brasília, de de 1987. 
Senado!' José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 075 
Do Poder Judiciário. 

Onde couber: 

"Art. :Cabe à União legislar so
bre taxas judiciárias, custas e 
emolumentos remuneratórios dos 
serviços, de registros públicos e 
notariais permitida a legislação 
estadual supletiva." 

Justificação 

A competência federal de legislar 
sobre taxas judiciárias1 custas e emo
lumentos remuneratóriOs dos serviços 
forenses, de registro público e nota
Estados, para legislar supletivamente 
sobre as aludidas matérias. As custas 
judiciárias são importantes para o 
custeio e para parte do reaparelha
mento do Poder Judiciário. É eviden
te a conveniência da sua manutenção 
em níveis compatíveis com o poder 
aquisitivo, assegurando, contudo, nas 
hipóteses previstas em lei, o benefício 
da justiça gratuita. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 076 

Da Competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

Onde couber: 

"Art. Processar e julgar origi
nariamente o pedido de medida 
éautelar nas representações ofe
recidas pelo Procurador-Geral da 
República." 

Justificação 
Com a estrutura proposta no ante

projeto da Comissão Arinos para o 
Minist.ério Público, esta instituição é 
esse~l à função jurisdicional do 
Poder Pú]?lico, e, como vai gozar de 
autonomia administrativa e financei
ra, rião convém a diminuição de sua~ 
atribuições. Entre estas, na Constitui
ção vigente, está no art. 119, inciso I, 
alínea "b", justamente o pedido de me
dida cautelar nas suas representações. 
Muitas vezes, dada a urgência da me
dida, a suspensão de uma decisão de 
instância inferior é de grande inte
resse público. E como o Ministério 
Público já não está mais dependente 

do Poder Executivo, mas goza de uma 
soma de prerrogativas de grande rele
vância, afigura-se-nos de toda a opor
tunidade que esse direito de solicitar 
medida cautelar não seja retirado do 
seu titular junto ao Supremo Tribu
nal Federal. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGES'l'ÃO N'J 3. 077 

Do Poder Judiciário. 
Onde couber: 

"Art. O orçamento plurianual 
incluirá obrigatoriamente recur
sos para o reaparelhamento doPo
der Judiciário." 

Justificação 

Um dos motivos fundamentais da 
má administração na Justiça é a falta 
de uma infra-estrutura de ordem téc
nieo-administrativa. Parte dela será, 
obviamente, dependente de investi
mentos em equipamentos e edifícios, 
o qu_e só serão obtidos se no Orçamen
to Plurianual de investimentos for 
obrigatoriamente consignado ao Po
der Judiciário suficiente quantia para 
que, ,através de uma programação sis
temática, sejam superados esses gar
galos. 

Brasília, de de 1987. 
Senador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 078 

Da Ordem Econômica e Soeial. 
Onde couber: 

"Art. Só se considerará em-
presa nacional, :para todos os fins 
de direito, aquela cuja maioria 
de capital com direito a voto ou 
decisão pertença a brasileiros e 
que, constituída e com sede no 
País, nele tenha o centro de suas 
decisões." 

Justificação 

É de longa data a burla de empresas 
estrangeiras em relação às autoriza
ções govenamentais. o insuspeito e 
competente comercialista Rubens Re
quião. (curso de Dil'eito Comercial, 
vol. II, edição de 1977) trata, às pá
pinas 43 e seguintes: 

Ãs sociedades anônimas, segundo 
o art. 60 do Decreto-lei n.0 2.627, de 
1940, que nessa parte não foi revo
gado, determinam-se pela sede de sua 
administração situada no País e pela 
sua organização, na conformidade da 
lei brasileira. 

As sociedades anônimas que assim 
não se constituírem são consideradas 
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estrangeiras, e d:ependem de autori
zação do Governo Fooeral ;para exer
cer atividades no Brasil, através de 
suas filiais ou sucur83.is. 

Reza, por isso, o art. 64, que: 
"As sociedades anônimas ou com

panhias estrangeiras, qualquer que 
seja o seu objeto, não podem, sem 
autorização do Governo Federal, fun
cionar no País por si mesmas, ou por 
filiaiS'., sucursais, agências ou estabe
lecimentos que as representem, po
dendo, todavia, ressalvados os casos 
expressos em lei, ser acionistas de so
ciedade anônima brasileira". 

A possibilidade de a companhia es
trang.eira se associar como acionista 
de sociedade brasileir:a, abre largas 
portas para que as companhias es
-.:rangeiras burlem os dispositivos re
lativos à autorização governamental. 
Basta elas se .associarem a empresas 
já formadas, ou que se formem no 
Brasil, para adquirir "cidadania" 
brasileira. 

A esse propósito, em excelente 
artigo de imprensa, o Professor 
Haroldo Valladão lançou um grito 
de· alerta contra a fraude que se ins
titucionaliza, no País, ao arrepio das 
normas que vimos estudando. 

Escreve o eminente jurisconsulto 
que: 

"Entretanto, um acréscimo final, 
jamais existente em nosso Direito po
dendo, todavia, :ressalvados os casos 
expr.essos em lei, ser acionistas de so
ciedade anônima brasileira - veio 
abrir larga porta à maior fraude ao 
justo e rigoroso preceito da prévia au
torização com exame de estatutos, 
imposição de condições convenientes 
à defesa dos interesses nacionais, etc., 
etc. 

Permitiu que, salvo os excepciona
líssimos casos em que as nossas leis 
·exigem que os sócios saiam brasilei
ros, que adquirissem as sociedades 
brasileiras: o controle de sociedades 
nacionais e passassem a funcionar no 
Brasil, indiretamente, por interposta 
pessoa, sem qualquer ciência ou con
trole do Governo brasileiro. E a frau
de ampliou-se ainda mais: ;passaram 
as .sociedades estrangeiras a fundar 
diretamente sociedades brasileiras, 
ficando com a maioria absoluta, qua
se a totalidade do capital a ela per
tencente". 

Mais adiante, arremata a sua de
núncia: 

"Proliferou tanto que, há anos, ao 
lado do extraordinário incremento 
das companhias e subsidiá.ria.s estran
geiras, desapareceram do Diário Ofi
cial os decretos concedendo autoriza
ção para funcionamento, no Brasil, 
de sociedades estrangeiras" (S.A. O 
controle das transnacionais, edição 

de O Estado de S. Paulo, de 27-8-1976, 
pág. 32). 

No momento, a vigente Constituição, 
no § 34 do art. 153 dispõe sobre a 
aquisição da ;propriedade ·rural por 
estrangeiro residente no País, estabele
cendo condições, restrições, limitações 
e demais exigências, para defesa 
da integridade do território, a segu
rança do Estado e a justa distribui
ção da propriedade. 

Historicamente, :e€se dispositivo foi 
precedido pelo Ato Complementar n.0 

45, de 30 de janeiro de 1969, o qual, 
pela primeira vez, limitou a aquisição 
de :propriedade rural em território 
brasileiro por estrangeiro residente no 
País. Veio a ser regulamentado pelo 
Decreto-lei n.0 494, de 10 de março de 
1969. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 079 

Da Fiscalização Financeira e Orçamen
tária. 

Onde couber: 
"Art. O Tribunal Federal de 

Contas, órgão auxiliar do Con
gresso Nacional, exercerá, medi
ante controle externo, a fisca
lização financeira, oçamentária e 
operacional sobre os atos da Ad
ministração Pública. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar de iniciativa do Tribu
nal Federal de Contas definirá a 
sua organização, competência e 
atribuições, de forma a assegurar 
a necessária independência e au
tonomia em relação aoa órgãos 
que lhe compete fiscalizar. O Tri
bunal poderá criar delegações ou 
órgãos destinados a auxiliá-lo no 
exercício de suas funções: e na 
descentralização de suas ativida
des. 

Art. O controle deve ser es-
truturado mediante a instituição 
de um sistema de controle exter
no e de um sistema de controle 
interno, o primeiro exercido pelo 
Tribunal F1ederal de Contas e o 
segundo, pelos .respectivos Pode
res. O controle interno contribui
rá para a eficácia do ..controle ex
temo. 

Parágrafo único. O controle 
compreenderá o desempenho das 
funções de auditoria financeira, 
orçamentária e operacional, e 
julgamento das contas públicas, 
dos responsáveis pela arrecada
ção da receita e dos ordenadores 
de despesa, bem como doo admi
nistradores e demais responsáveis 

por bens e valores :públicos, in
clusive os da ·administração indi
reta e fundações. 

Art. O controle externo com-
preenderá ainda a operação das 
contas do Presidente do Conselho. 

Art. A identificação de irre-
gularidades e abusos deverá im
plicar não só a apuração das 
responsabilidades, mas tamlbém 
a sustação do impugnado, a im
posição de sanções aos responsá
veis e a proibição de exercerem 
cargos públicos, na forma das de
cisões tomadas pelo Tribunal Fe
deral de Contas. 

Art. Ficarão sujeitos a exa-
me e registro pelo Tribunal Fe
deral de Contas, antes de sua 
entrada em vigor, os contratos. e 
ajustes acima de valor fixado em 
lei, que disporá quanto ao prazo 
;para o seu pronunciamento. 

Art. Caberá ao Tribunal Fe-
deral de Contas o julgamento daS 
aposentadorias, disponibilidades, 
tansferências para a. r.eserva. re
munerada, reformas e pensões. 

Art. O Tribunal Federal de 
Contas examinará os orça,mentos 
da administração indh'eta. e das 
fundações -públicas e sobre a tota
lidade desses recursos exercerá fis
calização, através das modalidades 
assim, do controle externo. 

Art. O Congresso Nacional 
julgará privativamente as contas 
anuais do Presidente do Conse
lho e exercerá o controle público 
sobre os atos das administrações 
direta e indireta e fundaçõea ins
tituídas ou mantidas. ;pelo Poder 
Público. 

Parágrjalfo único. O Tribunal 
Federal de. Contas prestará toda 
a colaboração ao Congresso Na
dona!, se for necessária ou quan
do solicitada, para maior eficiên
cia. desse controle. 

Art. As decisões do Tribunal 
Federal de Contas terão o valor 
de sentença judieial, salvo a. in
teroosicão de recurso ordinário, 
pela parte vencida, ao Supremo 
Tribunal de Justiça, na forma es
tabelecida em lei. 

Art. As normas .constitucio-
nais de controle que decorrem 
deste ca.pítulo aplicar-se-ão, uni
formemente, à União federal, aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos 
Territórios Federais e aos Muni
cípios, b'em como à sua adminis-, 
tração indireta, inclusive funda
ções públicas." 
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Justificação 
São mantidas as disposJ.ções ante

riores e acrescidas outras tantas, 
conforme assinamos para o aprimo
ramento do controle externo e inter
no da ·administração Públic31 Federal. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO Nll 3. 080 

Dos Direitf>s e Garantias. 
Onde couber: 

"Art. Qualquer cidadão, o 
Defensor do Povo, o MiniS~ 
Público e as pe&loas jurídiOes 
qualificadas em lei serão pai:te 
legítimas para pedir a anulação 
de atos le-sdvos ao patrimônio pú
blico ou de entidade de que par
ticipe o Estado, 'bem como de pri
vilégios indevidos concedidos a 
pessoas físicas ou jurídicas." 

.Justificação 

Sendo o Defensor do Povo -a figura 
principal :para tutela dos interesses 
coletivos, diretamente ou por provo
cação ao Ministério Público, deve ser 
também legítima para propositura da 
ação popular que, no momento, exer
cita-se através do comando do art. 
153, § 31 da vigente Constituição. 

Brasília, d:e de 1987. -
Constituinte· José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N9 3. 081 

Dos Funcionários. 
Onde couber: 

"Art. Invalidada por sentença 
a demissão, o funcionário será re
integrado; e exonerado quem lhe 
ocupava o lugar ou, se ocupava 
outro cargo, a este reconduzido, 
sem direito a indenização." 

.Justificação 

Restabelece-se a redação do art. 105, 
parágrafo único da vigente Constitui
ção. Na verdade, ao funcionário que 
for demitido pelo art. 259, do ante
projeto da Comissão Afonso Arinos, 
e for feita a revisão da sua demissão, 
ou do processo administrativo, por via 
de sentença judicial, não resta o di
reito da sua reintegração ao serviço 
públlco, o que é contrário ao direito 
do cidadão. Por conseqüência, a emen-

da visa à correção de uma falha reda
cional do texto proposto. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 082 

Dos Funcionários. 

Onde couber: . 
"Art. Lei complementar, de 

iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, indicará quais as 
exceções às regras estabélecidas, 
quanto ao tempo e natureza do 
serviço, para aposentadori~, refor
ma, transferência para a inativi
dade e disponibilidade." 

Justificação 
Além dos casos de profissões espe

ciais, como o são os professores, os 
diplomatas e os policiais, outras ati
vidades poderão levar à redução do 
tempo de serviço, bem como 'à ocor
rência de-determinadas moléstias. As
sim sendo, a permissão que s~ dá no 
art. 103 da _!ltual Constituição ~eve ser 
plenamente mantida. • 

Brasília, de de 1987. 
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

I . 
SUGESTAO N9 3. 083 

Do defensor do Povo. 
Onde couber: 

"Art. Jt: da competência: do De
fensor do Povo propor ao Tribunal 
·Federal de :Contas o início de pro
cesso de fiscalização, de quaisquer 
órgãos dos Três Poderes, inclusive 
os' da admãn<istraçãa indireta e 
fundações, quando receber denún
cia fundamentada de abuso ou 
corrupção. 

Art. Jt: da competência do De
fensor do Povo propor à :Câmara 
dos Deputados projeto de lei que 
resulte da audiência e participa
ção do cidadão, diretamente ou 
através de organizações populares 
e associações civis, no processo de 
elaboração de normas e providên
cias administrativas que lhe digam 
respeito." 

.Justificação 

Consignem-se ao Defensor do Povo 
as prerrogativas do processo de fis
calização, que estão referidas no art. 

45 do texto da Carta de 1967, em que 
nunca tiveram regulamentação pró
pria. De igual dá-se titularidade ao 
Defensor do Povo para propor à Câ
mara dos Deputados projetos de lei 
digam respeito a direito ou participa
ção do cidadão. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 084 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais. 
Onde couber: 

"Art. São irrecorríveis as de
cisões do Tribunal Superior Elei
toral, salvo as que contrariam esta 
Constituição e as denegatórias de 
habeas corpus, das quais caberá 
recurso para o Supremo Tribunal 
·Federal." 

.Justificação 

No sistema constitucional vigente 
as decisões em matéria trabalhista ~ 
eleitoral são: irrecorríveis, salvo a ex
ceção de matéria penal. De fato, se 
permitida fosse a subida de todos os 
processos para a decisão final do egré
gio Supremo Tribunal Federal, tería
mos, na verdade, uma quarta instân
cia julgadora. O princípio, contudo, é 
salutar, visto que, em se tratando de 
matéria constitucional, o Supremo Tri
bunal Federal age como Corte Cons
titucional, zelando pela unidade do di
reito pátrio. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N" 3. 085 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho: 
"Art. Os litígios relativos a 

acidentes do trabalho são da 
competência da Justiça Ordinári~ 
dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, salvo exceções 
estabelecidas: na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional." 

.Justificação 
Ao manter a competência implícita 

no art. 142, § 2.0 , da vigente Consti
tuição, é noSISO objetivo ela.ramJente 
explicitar que continua na Justiça 
Ordinária toda a demanda que diga 
res~to a acidentes de t~abalho. 

Brasflia, de de 1987. 
Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTAO N9 3. 086 

Do.s Tribunais Superiores do Tra
balho: 

"Art. Das decisões do Tribu-
nal Superior do Trabalho somente 
caberá recurso para o Supremo 
Tribunal Federal quando contra
riarem esta Constituição." 

.Justificação 

A regra atual é que as questões 
decididas na Justiça do 'Th'abalho e 
na Justiça Eleitoral poderão sulbir até 
o Supremo Tribunal Federal, na hi-
pótese justamente de tese contrária 
à Constituição. 

Considerando-se o Supremo Tribu
nal Federal como uma verdadeira 
Corte Constitucional, não é despro
pósito que se mantenha o art. 143, da 
atual Constituição, de tal sorte que 
nas decisõe.s do mesmo caiba recurso 
para o Supremo Tribunal Federal 
justamente em hipótese contrária à 
Comti tuição. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 087 

Onde couber: 
"ATt. o Congresso Nacional 

terá' acesso à informação, em ca
ráter permanente, tendo em vista 
o processo de fiscalização dos atos 
do Poder Executivo, inclusive da 
Administvação Indireta. 

§ 1,0 o congresso Nacional 
manterá uma matriz de informa
ções. atualizada sobr·e os dados 
sócio-econômicos do País. 

§ 2.0 o Poder Executivo, os 
Estados, os Municípios, as Esta
tais, as Empresas Públicas e asse-
melhados, colocarão à disposição 
do Congresso Nacional, todas .as 
suas infovmações e banco de da
dos." 

Justificação 

A funçãK> dle controle, exercitada 
pelos legislativos dos estados moder
nos emerge hoje como um importante 
ainda que a função legiferante. 
1!: preciso viabilizar o exereicio dessa 
função de controle. O texto proposto 
contrilbui para isto. 

Bra.sília de de 1987. -
Constitui:rite José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 088 

Dos Territórios Federais. 
Onde couber: 

"Art. A lei disporá sobve ,a 
organização administrativa e ju
diciária dos Territórios Federais. 

§ 1.0 Os Governadores dos 
Territórios serão nomeados pelo 
Presidente ·da República, com 
prévia aprovação do nome pelo 
Senado Fedeval." 

JustHicação 
Tendo a constituição, no seu an

teprojeto, previsto a elevação à cate-
goria de Estados dos atuaís Territó
rios: do Amapá e de Roraima, restará 
apenas o Território de Fernando de 
Noronha. Reduzindo o texto consti
tucional, ·poder-se-á, com facilidade, 
riscar da proposta os atuaís arts. 106, 
107 e 108, para uma redação sintética, 
que cobrirá apenas, no futuro, o Ter
ritório Federal de Fernando de No
ronha. 

Brasília, de de 1987. 
S.mador José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.0 3.089 

Onde couber: 
"Art. Pela expamão dessa 

gratuidade, a estabelecimentos 
privados, mediante sistema de 
bolsas de estudo, sempre dentro 
da prova de carência econômica 
de seus beneficiados." 

Justificação 

Os alunos que residem sobretudo 
em cidades do interior não têm aces
so gratuito a universidades federais. 
contudo, a União tem transferido 
consideráveis recursos para a manu
tenção do ensino privado. Nada mais 
correto do que transformar estas 
transferências em valores equivalen
tes a bolsas de estudo, para que alu
nos menos aquinhoados possam ter 
também a oportunidade de cursar o 
terceiro grau. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 090 

Onde couber: 
"Art. Descentralização da edu

cação pública, cabendo, priorita
riamente, aos Estados e municí-

pios o ensino básico obrigatório 
e à União o ensino superior." 

Justificação 
O sistema atual de ensino superior 

do País é realizado, no que tange ao 
setor público, :pelas universidades 
mantidas pela União e excepcional
mente por universidades estaduais. 
O que se pretende é caracterizar como 
obrigação da União a manutenção do 
ensino superior. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.i) 3. 091 

Onde couber: 
"Art. A administração e a 

orientação intelectual ou comer
cial das empresas mencionadas 
neste artigo são privativas de 
brasileiros natos." 

Justificação 
Pela atual Constituição, a proprie

dade e administração de empresas 
jornalísticas, de qualquer espécie, in
clusive de televisão e de radiodifusão, 
são vedadas a estrangeiros. Além dis
so, a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa das mes
mas caberão somente a brasileiros 
natos. Restabelecendo o salutar prin
cípio da nacionalização do mercado 
de trabalho de radiodifusão e de tele
visão propomos a pr~sente emenda. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO NQ 3. 092 

Onde couber: 
"Art. A lei regulará, median

te prévio levantamento ecológico, 
o aproveitamento agrícola de ter
ras sujeitas a intempéries e cala
midades. O mau uso da terra im
pedirá o proprietário de receber 
financiamentos, mcentivos e au
xílios do Governo." 

Justificação 
Pretende-se restabelecer quase in

tegralmente o teor do art. 172 da 
vigente Carta Magna, que trata jus
tamente do aproveitamento agrícola 
de terras sujeitas a intempéries e ca
lamidades públicas. 1!: evidente que o 
poder público pode usar a sua ação 
punitiva mediante a suspensão de au
xílios, financiamentos e incentivos a 
todos os que pratiquem a agricultura 
predatória. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 
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SUGESTÃO N. 0 3. 093 

Onde couber: 
"Art. As empresas de capital 

nacional que substituírem tecno
logia estrangeira por patente na
cional, ou. de qualquer modo re
duzirem as suas despesas em 
royalties ou assistência técnica, 
terão direito a abat-er do Imposto 
de Renda o dobro da despesas 
realizadas com a respectiva pes
quisa tecnológica." 

Justificação 
Pretende-se que a empresa brasilei

ra, tal como definida no corpo da 
COnstituição, tenha um estímulo fis
cal para substituição de tecnologia 
estrangeira, através de renovação de 
patentes, suspensão de pagamento de 
royalties e outras despesas inerentes à 
remuneração da tecnologia importada. 

Brasília, de de 1987. 
- Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 094 

Da Comunicação Social. 
Onde couber: 

"Art. A União publicará anu
almente as freqüências disponí
veis em cada unidade federativa, 
e qualquer um poderá provocar a 
licitação." 

;Justificação 

Como o Capítulo de Telecomunica
ções está regido em lei federal e sobre 
ele a execução, cabe ao Ministério das 
Comunicações, é esdrúxulo pretender 
que o Estado seja o informante ao pú
blico de freqüências disponíveis para 
concessões ou autorizações de retrans
missão pública de rádio e televisão, 
conforme preconiza o art. 400 § 2.0 

do anteprojeto elaborado pela Comis
são "Afonso Arinos". 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.0 3.095 

Do Meio Ambiente. 
Onde couber: 

"Art. li: vedada no Território 
Nacional, na forma da lei, a prá
tica de atos que afetem a vida e 
a sobrevivência de espécies da 
fauna e da flora ameaçadas de 
extinção." 

Justificação 

No art. 410 do anteprojeto elabora
do pela Comissão "Afonso Arinos", se 

faz essa proibição, porém de uma for
ma incompleta, visto que exclui a flo
ra e, quanto à fauna, dá uma exem
plificação que é restritiva em relação 
à pesca da baleia. Querendo aperfei
çoar o texto ofereceremos a emenda 
acima. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 096 

Preâmbulo: 

"Nós, os representantes do po
vo brasileiro, reunidos, sob a pro
teção de Deus, em Assembléia 
Constituinte, para organizar um 
regime democrático, decretamos 
e promulgamos a seguinte Cons
tituição da República Federativa 
do Brasil." 

Justificação 

O longo e erudito preâmbulo assi
nado pelo ilustre Professor e Senador 
Afonso Arinos de Melo Franco, que 
abre o anteprojeto constitucional, 
contém toda uma filosofia política do 
regime, bem como não se descura em 
resumir as linhas mestras da estrutu
ra política do estado brasileiro, assim 
como relembra a tradição democrá
tica das constituições de 1891, 1934 e 
1946, e presta tributo aos milhares de 
brasileiros que enviaram à comissão 
suas contribuições para o aprimora
mento do texto. O Professor Manuel 
Gonçalves Ferreira Filho, em seus 
Comentários à Constituição Brasilei
ra, edição de 1986, pág. 45 lembra a 
respeito do preâmbulo o seguinte: "o 
preâmbulo de uma constituição, pode 
servir para exprimir os princípios bá
sicos em que se inspirou o constitu
inte, assim como a fonte do próprio 
poder constituinte". Por isso, freqüen
temente fornece elementos de grande 
valia para a interpretação do texto. 
Muito se discutiu na França se o 
preâmbulo tem valor jurídico ou ape
nas força moral. Lá a polêmica não 
tem alcance meramente doutrinário 
uma vez que os preâmbulos das cons
tituições de 1946 e 1958, relativamen
te longos, invocam os pri,ncípios das 
Declarações e Direitos revolucioná
rios. Assim, o reconhecimento do ca
ráter jurídico desse preâmbulo im
porta reconhecer força de direito a 
tais princípios. Vedei, que relata o de
bate, opina pela juridicidade do pre
âmbulo. Simplesmente indica o autor 
do seu texto, no Congresso Nacional, 
que, todavia, mais aprovou do que ela
borou essa Constituição. "O preâmbu
lo proposto é o mesmo na constitui
ção de 1946 quando tomou certa e ga
rantida a proteção divina, enquanto 

que a Constituição de 1967 invoca a 
proteção de Deus". No particular a su
gestão é no sentido de que se elimine 
a toda participação do autor do pre
âmbulo, para um texto mais singelo, 
porém menos sujeito a críticas futu
ras, menos capaz de gerar polêmicas 
não só de índole acadêmica mas tam
bém de interesse prático na vida das 
instituições. É a justificativa. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N.0 3.097 

Das Regiões Metropolitanas: 
A repercussão concreta da forma

ção e da prática das Regiões Metro
politanas, por ser tema de interesse, 
hoje, da essência da vida nacional, 
leva a que proponhamos que a Assem
bléia Nacional Constituinte faça in
serção, na Constituição, desta norma 
(a inserção e<Jtá no parágrafo em ne
grito). 

(Na definição da República Federa
tiva do Brasil) 

"Art. A República Federativa 
do Brasil é constituída pela asso
ciação indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal." 

Parágrafo único. Lei complemen
tar regulará formas de associação de 
Municípios em Regiões Metropolita
nas, de forma a dotá-las de capacidade 
jurídica própria ao alcance de seus 
fins." 

Justificação 
A fórmula sugerida na definição de 

Federação Brasileira, à base da Asso
ciação de suas unidades constitutivas 
- Estados federados e Municípios -, 
ressalta o teor associativo que se quer 
dar a nosso modelo federativo. 

O associacionismo em regra dá re
levo à vontade e à importância das 
unidades de associarem-se. 

Ora, sem dúvida sendo assim que 
concebemos a conotação associacio
nista da definição federativa propos
ta, correspondendo à importância que 
intentamos conferir ao Município, 
nesta hora de ressalto que se reco
nhece a essa alçada básica da vida 
nacional (a alçada municipal), o es
timulo à associação de municípios em 
subsistemas de cooperação e integra
ção metropolitana condiz com esta 
ótica de considerar a realidade e a ex
periência social nacional pela base 
(municípios e Estados). 

Apenas, por fim, tal estímulo res
tará sem sentido e efeito prático se 
não se der agilidade e, de conseguin-
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te, viabilidade a essas resultantes da 
integração intermunicipal - as Re
giões Metropolitanas - sob forma de 
instrumentá-las efetivamente para 
ação política-administrativa. Consi
dere-se, ademais, não deverem tais 
Regiões restringir-se aos contextos em 
que se inserem as capitais do país; ao 
contrário, devem conformar-se onde 
existam condições sócio-políticas pa
ra formalizá-las. 

Brasília, 24 de abril de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3. 098 

Dos Direitos e Garantias: 
"Art. Todos são iguais peran-

te a lei, que punirá como crime, 
qualquer discriminação atentató
ria aos direitos humanos e aos 
aqui estabelecidos. 

§ 1.o Ninguém será prejudicado 
ou privilegiado em razão de nasci
fb.ento, (J;(ilça, 1 ~o r, r sexo,, trabalho 
rurai ou urbano, religião, convic
ções políticas ou filosóficas, defici
ência física ou mental e qualquer 
particularidade ou condição social. 

§ 2.0 O oficialato e o generalato 
das Forças Armadas, e oficialato 
das polícias militares e dos corpos 
de bombeiros militares, postos su
periores da administração civil e 
os cargos de diplomata serão pre
enchidos, no minimo, por um quin
to de cidadãos de ascendência não
branca. 

§ 3.0 Na composição do Supre
mo Tribunal Federal, Tribunal Fe
deral de Contas, dos Tribunais 
Superiores Federais e Regionais, 
dos Tribunais do Contencioso Ad
ministrativo não se poderá ocupar 
mais do que a quarta parte das va
gas de qualquer categoria com re
presentantes de um só sexo. As 
mulheres serão escolhidas de pre
ferência na classe de juízes toga
dos ou de membros do Ministério 
Público Federal. 

§ 4.0 Não haverá isenção de im
postos gerais, inclusive o de renda 
e proventos, em benefício de 
nenhuma profissão, classe ou cate
goria social, nem de nenhum pa
gamento de representação, salvo 
diárias de alimentação e pousada: 

§ 5.0 o Poder Público, median
te programas específicos, promo
verá a igualdade social, econômi
ca e educacional. 

§ 6.0 Lei complementar ampa
rará de modo especial os deficien
tes de forma a integrá-los na co-

munidade, assegurando-lhes a me
lhoria de sua condição social e 
econômica, especialmente median
te: 

1 - educação especial e gra
tuita; 

2 - assistência, reabilitação e 
reinserção na vida econômica e so
cial do País; 

3 - proibição de discriminação 
inclusive quanto à admissão ao 
trabalho ou ao serviço público e 
a salários." 

.Justificação 

1.o o texto ora oferecido a exame 
complementa o disposto no art. 11 do 
anteprojeto, sendo-lhe adicionados os 
§§ 2.0 , 3.o e 4.0 e reformulado o § 6.0 

2.o Quanto a primeira das suges
tões visa a abrir oficialmente o oficia
lato e o generalato das Forças Arma
das, e o oficialato das ~olícias milita
res e dos cargos de diplomata para 
pessoas de cor não-branca, seja de 
etnia africana, seja de etnia asiática, 
seja enfim de etnia indígena. A reser
va do mercado se faz por garantir-se 
a quinta parte dos postos da adminis
tração para essa categoria e cidadão 
de ascendência não branca. 

3.0 Quanto a composição do Su
premo Tribunal Federal, do Tribunal 
Federal de Contas, dos Tribunais Su
periores Federais e Regionais, dos Tri
bunais do Contencioso Administrativo, 
visa-se dar um conteúdo pragmático 
da igualdade dos sexos, satisf~endo 
as postulações mais legítimas dos mo
vimentos feministas. 

4.0 Quanto a revogação de isenções 
de quaisquer impostos, notadamente 
os de renda e provento, em benefício 
de magistrado, militar, professor, jor
nalista, autor e outros contemplados 
em isenções no passado da história 
fiscal brasileira. Finalmente no últi
mo parágrafo fez-se um acréscimo no 
art. único da emenda constitucional 
n.0 12, de 1978 em favor dos deficientes, 
especificando-se o mínimo de direitos 
a serem reconhecidos em favor de 
sua melhoria de sua condição social e 
economia. l!: a justificativa. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTAO N.0 3.099 

Dos Tribunais Regionais Federais e 
dos Juízes Federais: 

Onde couber: 
"Art. Os cargos de Juiz Fe-

deral serão providos mediante 
concurso público de provas e títu
los, e verificação de idoneidade 
moral, e idade superior a 25 anos, 
e de outros requisitos fixados em 
lei, procedimentos organizados pe
lo Conselho da Justiça, com a co
laboração, em todas as suas fases 
da Ordem dos Advogados do 
Brasil." 

.Justificação 

A idade mínima para Juiz Federal, 
de acordo com o art. 123, § 1.0, da vi
gente Carta Magna, é superior a 25 
anos, cautela essa que julgamos neces
sária ser transposta para o texto da 
futura Constituição. 

Brasília, de de 1987. -
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 3 .100 

Inclua-se na seção concernente ao 
Ministério Público. 

Onde couber: 
"Art. As consultorias juridi-

quem comfete indicar os seus res
ponsáveis pelo serviço de &ssesso. 
ria ao Ministro de Estado e aos 
órgãos da Administração Direta. 

Parágrafo único. As Consulto
rias Jurídicas se subordinarão, 
técnica e administrativamente, ao 
Procurador-Geral da República, a 
que ccmpete indicar os seus res
pectivos ocupantes." 

.Justificação 
No art. 97 do anteprojeto da Co

missão Afonso Arinos, a representação 
judicial e a consultoria jurídica da 
administração dos Estados estão na 
incumbência exclusiva das suas res
pectivas procuradorias. A normalidade 
do serviço jurídico da União é a exis
tência, ao lado do Ministério Público 
Federal, da Procuradoria da Fazenda 
Nacional e das Consultorias dos res
pectivos Ministérios. 

Seus titulares, escolhidos ad libftum 
dos respectivos ministros, não gozam 
da necessária independência para a 
produção de resposta à consulta ju
rídica, nos termos da lei. Ao se intro
duzirem no Ministério Público as Con
sultorias JUPÍcticas, inclusive a do Mi
nistério lia Fazenda, corrige-se secular 
distorção no serviço Público. 

Brasüia, de de 1987. -
Constituinte .José Ignácio Ferreira. 


